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Nome da Empresa
CNPJ nº

continuação 

Pollarix S.A.
CNPJ nº 04.755.710/0001-82

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

Nota 2025 2024
Receita líquida da venda de energia 5 183.509 149.778
Custo de compra de energia e operação 6 (185.694) (176.976)
Prejuízo bruto (2.185) (27.198)
Despesas operacionais 6
Gerais e administrativas (1.774) (1.888)
Outras receitas (despesas) 
operacionais, líquidas 39.062 (7.629)

37.288 (9.517)
Lucro (prejuízo) operacional antes 
das participações societárias e 
resultado financeiro

35.103 (36.715)
Resultado de participações societárias
Equivalência patrimonial 17 (a) 213.926 181.538
Resultado financeiro líquido 7
Receitas financeiras 13.672 3.657
Despesas financeiras (642) (911)

13.030 2.746
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 262.059 147.569
IRPJ e CSLL 8 (450) –
Lucro líquido do exercício 261.609 147.569
Quantidade média ponderada de 
ações – milhares 19 (e) 266.451 266.451
Lucro básico e diluído por ação (em RS) 19 (e) 0,98 0,55

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
2025 2024

Lucro líquido do exercício 261.609 147.569
Total do resultado abrangente do 
exercício 261.609 147.569

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Reserva de lucros

Patrimônio 
líquidoNota

Capital 
social Legal Retenção

Lucros 
acumulados

Em 1º de janeiro de 2024 201.885 33.569 76.519 – 311.973
Lucro líquido do exercício – – – 147.569 147.569
Total do resultado abrangente do exercício – – – 147.569 147.569
Distribuições para os acionistas
Dividendos adicionais – – (76.519) – (76.519)
Destinação de resultados
Constituição de reserva legal – 6.808 – (6.808) –
Dividendos intercalares – – – (25.000) (25.000)
Dividendos mínimos obrigatórios – – – (10.190) (10.190)
Retenção de lucros – – 105.571 (105.571) –

– 6.808 29.052 (147.569) (111.709)
Em 31 de dezembro de 2024 201.885 40.377 105.571 – 347.833
Lucro líquido do exercício – – – 261.609 261.609
Total do resultado abrangente do exercício – – – 261.609 261.609
Distribuições para os acionistas
Dividendos adicionais 19 (c) – – (205.720) – (205.720)
Destinação de resultados
Dividendos intercalares 19 (c) – – – (69.970) (69.970)
Retenção de lucros 19 (a) – – 191.639 (191.639) –

– – (14.081) (261.609) (275.690)
Em 31 de dezembro de 2025 201.885 40.377 91.490 – 333.752

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA
Nota 2025 2024

Fluxo de caixa das 
atividades operacionais
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 262.059 147.569
Ajustes de itens que não representam 
alteração de caixa e equivalentes de caixa
Juros, variações monetárias e cambiais (13.672) (3.657)
Contratos futuros de energia 16 (b) (49.855) 6.884
Equivalência patrimonial 17 (a) (213.926) (181.538)

(15.394) (30.742)
Diminuição (aumento) em ativos
Contas a receber de clientes (5.410) 524
Tributos a recuperar (1.741) 955
Aumento (diminuição) em passivos
Fornecedores 8.500 (2.451)
Salários e encargos 97 77
Tributos a recolher 564 (872)
Provisões 52 –
Caixa líquido aplicado nas 
atividades operacionais (13.332) (32.509)

Nota 2025 2024
Fluxo de caixa das atividades 
de investimento
Resgate (aquisição) de aplicações 
financeiras 45.579 (27.603)
Recebimento de dividendos 1.1 236.819 191.068
Caixa líquido proveniente das 
atividades de investimento 282.398 163.465
Fluxo de caixa das atividades 
de financiamento
Pagamento de dividendos 19 (c) (118.000) (101.519)
Caixa líquido aplicado nas 
atividades de financiamento (118.000) (101.519)
Acréscimo em caixa e equivalentes 
de caixa 151.066 29.437
Caixa e equivalentes de caixa 
no início do exercício 39.558 10.121
Caixa e equivalentes de caixa 
no fim do exercício 190.624 39.558

BALANÇO PATRIMONIAL
Ativo Nota 2025 2024
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 12 190.624 39.558
Aplicações financeiras 13 6.444 38.951
Contratos futuros de energia 16 (a) 7.280 –
Contas a receber de clientes 14 23.706 18.296
Tributos a recuperar 9 10.522 8.181
Dividendos a receber 15 (a) 14.933 57.388

253.509 162.374
Não circulante
Investimentos 17 (a) 324.334 304.772

324.334 304.772
Total do ativo 577.843 467.146
Passivo
Circulante
Fornecedores 18 28.002 19.502
Salários e encargos 174 77
Tributos a recolher 5.905 4.891
Dividendos a pagar 15 (a) 167.880 10.190
Contratos futuros de energia 16 (a) – 15.923
Provisões 52 –

202.013 50.583
Não circulante
Contratos futuros de energia 16 (a) 42.078 68.730

42.078 68.730
Total do passivo 244.091 119.313
Patrimônio líquido 19
Capital social 201.885 201.885
Reserva legal 40.377 40.377
Reserva de lucros 91.490 105.571

333.752 347.833
Total do passivo e patrimônio líquido 577.843 467.146

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1. Considerações gerais: A Pollarix S.A. (“Companhia”), com sede 
em São Paulo, Estado de São Paulo é uma holding operacional que 
têm por objetivo a comercialização de energia e ser plataforma de 
investimentos relacionadas a operação, exploração e manutenção 
de empreendimentos voltados à geração de energia, por meio de 
usinas hidrelétricas. A Companhia tem seu capital social composto por 
ações ordinárias (“ações ON”) e ações preferenciais (“ações PN”). As 
ações preferenciais conferem o direito ao recebimento de dividendos 
93,0556% superiores ao valor recebido por cada ação ordinária. A 
Companhia é controlada pela Nexa Recursos Minerais S.A. (“Nexa Br”), 
que detêm a totalidade das ações ON, que por sua vez é controlada 
da Nexa Resources S.A. (“controladora final”), uma sociedade anônima 
constituída e domiciliada em Luxemburgo, cujas ações são negociadas 
publicamente na Bolsa de Valores de Nova York (“NYSE”), e é investida 
da Auren Energia S.A. (“Auren”), que detêm a totalidade das ações PN. 
1.1 Principais eventos ocorridos durante o exercício de 2025: (a) 
Distribuição de dividendos Campos Novos Energia S.A. (“ENER-
CAN”) : Em 30/04/2025, o Conselho da Administração da coligada 
ENERCAN aprovou a distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios e 
dividendos adicionais propostos referentes ao ano de 2024 no montante 
total de R$ 457.389, sendo de direito da Companhia R$ 102.653, os 
quais foram recebidos pela Companhia durante o exercício de 2025. 
Em 19/12/2025, o Conselho da Administração da coligada ENERCAN 
aprovou a distribuição de dividendos mínimos obrigatórios no montante 
total de R$ 131.259, sendo de direito da Companhia o valor de R$ 
29.459. Deste valor, R$ 20.199 foram recebidos pela Companhia em 
dezembro de 2025. Por fim, durante o ano de 2025, a Companhia 
também recebeu o montante de R$ 9.563 que havia sido deliberado 
no exercício de 2024. (b) Distribuição de dividendos L.D.O.S.P.E. 
Geração de Energia e Participações Ltda. (“L.D.O.S.P.E.”) : Em 
19/03/2025, os sócios quotistas da controlada L.D.O.S.P.E. aprovaram 
a distribuição de dividendos no montante total de R$ 26.998, sendo R$ 
6.750, correspondente aos dividendos obrigatórios propostos em 2024, 
e R$ 20.248 correspondente à distribuição de dividendos adicionais, 
os quais foram pagos à Companhia em 10/04/2025 e 22/09/2025, 
respectivamente. Em 08/12/2025, os sócios quotistas da controlada 
L.D.O.S.P.E. aprovaram a distribuição de dividendos referente aos 
lucros apurados do terceiro trimestre de 2025, no montante total de 
R$ 22.248, os quais foram pagos em sua totalidade à Companhia 
em 26/12/2025. (c) Distribuição de dividendos L.D.Q.S.P.E. 
Geração de Energia e Participações Ltda. (“L.D.Q.S.P.E”) : Em 
19/03/2025, os sócios quotistas da controlada L.D.Q.S.P.E. aprovaram 
a distribuição de dividendos, no montante total de R$ 8.611, sendo 
R$ 2.152 correspondente aos dividendos obrigatórios propostos 
em 2024, e R$ 6.459 correspondente à distribuição de dividendos 
adicionais, os quais foram pagos em sua totalidade à Companhia em 
10/04/2025 e 22/09/2025, respectivamente. Em 08/12/2025, os 
sócios quotistas da controlada L.D.Q.S.P.E. aprovaram a distribuição 
de dividendos referente aos lucros apurados do terceiro trimestre de 
2025, no montante total de R$ 7.650, os quais foram pagos em sua 

totalidade à Companhia em 26/12/2025. (d) Distribuição de divi-
dendos L.D.R.S.P.E. Geração de Energia e Participações Ltda. 
(“L.D.R.S.P.E”) : Em 19/03/2025, os sócios quotistas da controlada 
L.D.R.S.P.E. aprovaram a distribuição de dividendos no montante total de 
R$ 30.092, sendo R$ 7.523 correspondente aos obrigatórios propostos 
em 2024 e R$ 22.569 correspondente à distribuição de dividendos 
adicionais, os quais foram pagos parcialmente à Companhia em abril e 
setembro de 2025, no montante de R$ 27.179. Em 08/12/2025, os 
sócios quotistas da controlada L.D.R.S.P.E. aprovaram a distribuição 
de dividendos referente aos lucros apurados do terceiro trimestre de 
2025, no montante total de R$ 11.718, os quais foram pagos em 
sua totalidade à Companhia em 26/12/2025. 2. Apresentação das 
demonstrações financeiras: 2.1 Base de demonstração: (a) 
Demonstração financeira: As demonstrações financeiras foram 
preparadas e são apresentadas conforme as práticas contábeis ado-
tadas no Brasil, incluindo os Pronunciamentos Técnicos, Interpretações 
e Orientações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e as 
normas internacionais de relatório financeiro (International Financial 
Reporting Standards – IFRS), emitidas pelo International Accounting 
Standards Board (“IASB”), atualmente  denominadas pela Fundação IFRS 
como “normas contábeis IFRS” (IFRS Accounting Standards), incluindo 
as interpretações emitidas pelo IFRS Interpretations Committee (IFRIC 
Interpretations) ou pelo seu órgão antecessor, Standing Interpretations 
Committee (SIC Interpretations). As demonstrações financeiras foram 
preparadas com base no custo histórico e ajustadas para refletir as 
perdas pela redução ao valor recuperável (“impairment”) de ativos, 
quando necessário, exceto por determinados instrumentos financeiros 
mensurados pelos seus valores justos quando requerido nas normas. 
A classificação da mensuração do valor justo nas categorias níveis 1, 
2 ou 3 (dependendo do grau de observância das variáveis utilizadas) 
está apresentada na nota explicativa 16, “Contratos futuros de energia”. 
A Companhia não está apresentando demonstrações financeiras con-
solidadas, considerando que sua controladora final já disponibiliza ao 
público suas demonstrações financeiras consolidadas, de acordo com 
as normas de relatórios financeiros. A emissão destas demonstrações 
financeiras foi aprovada pela Administração em 06/03/2026. 2.2 
Principais empresas controladas e coligadas: Os investimentos 
em entidades coligadas e controladas são avaliados pelo método de 
equivalência patrimonial (“MEP”) a partir da data em que elas se tornam 
sua coligada ou controlada. As controladas são todas as entidades cujas 
políticas financeiras e operacionais são conduzidas pela Companhia, nas 
quais normalmente há participação acionária de mais da metade dos 
direitos de voto. A existência e o efeito de potenciais direitos de voto 
atualmente exercíveis ou conversíveis, são levados em consideração 
para avaliar se a Companhia controla outra entidade. Coligadas são 
aquelas entidades nas quais a Companhia, direta ou indiretamente, tenha 
influência significativa, mas não controle ou controle em conjunto, sobre 
as políticas financeiras e operacionais. O quadro a seguir detalha as 
principais investidas da Companhia, com a sua localização geográfica 
e segmento de atuação: 

IFRS 7 para abordar a classificação e divulgação de uso próprio e 
contabilidade de hedge em “Contratos que fazem referência à eletri-
cidade dependente da natureza”. As alterações pertencem aos 
requisitos de uso próprio e aos requisitos de contabilidade de hedge, 
juntamente com as divulgações relacionadas. O escopo das altera-
ções é restrito e se aplica apenas a contratos que atendem às 
características de escopo especificadas. A data efetiva das alterações 
é para períodos de relatórios anuais iniciados em ou após 
01/01/2026, com aplicação antecipada permitida. A Companhia 
está atualmente trabalhando na identificação de todos os impactos 
que as alterações terão em suas demonstrações financeiras. 4. 
Estimativas e julgamentos críticos: A preparação das demons-
trações financeiras da Companhia requer o uso de estimativas, 
premissas e julgamentos que afetam os valores reportados de 
receitas, despesas, ativos e passivos. As estimativas e premissas 
contábeis, por sua natureza, dificilmente coincidem exatamente com 
os resultados efetivos. Elas são revisadas de forma contínua, inclusive 
pela Administração, a fim de incorporar mudanças nas expectativas 
quanto a eventos futuros. Essas avaliações se fundamentam em 
experiências passadas e em diversos fatores, entre eles projeções 
que possam impactar financeiramente a Companhia, sendo conside-
radas razoáveis conforme o contexto vigente. Esta nota fornece uma 
visão geral das áreas que envolvem maior grau de julgamento ou 
complexidade e dos itens que são mais propensos a serem ajustados 
materialmente devido a estimativas e premissas que se revelam 
erradas devido à sua incerteza. As estimativas contábeis críticas, 
premissas e julgamentos aplicados pela Companhia na preparação 
destas demonstrações financeiras estão relacionadas a seguir: • 
estimativa de IRPJ e CSLL – Nota 8; • estimativa do valor justo dos 
contratos futuros de energia – Nota 16. 5. Receita líquida: Política 
contábil: A receita é apresentada líquida dos impostos, dos abati-
mentos e dos descontos. A Companhia segue a estrutura conceitual 
do CPC 47 “Receita de contrato com cliente”, baseada no modelo 
de cinco passos: (i) identificação dos contratos com os clientes; (ii) 
identificação das obrigações de desempenho previstas nos contratos; 
(iii) determinação do preço da transação; (iv) alocação do preço da 
transação à obrigação de desempenho previstas nos contratos e (v) 
reconhecimento da receita quando a obrigação de desempenho é 
atendida. O modelo das cinco etapas determina que a receita deve 
ser reconhecida quando os serviços prometidos forem transferidos 
aos clientes, refletindo o valor da contraprestação que a entidade 
espera receber em troca. Após análise dos contratos celebrados 
pela Companhia, a Administração identificou que existe apenas uma 
obrigação de desempenho: a comercialização de energia elétrica 
para empresas do Grupo Votorantim ou para terceiros. Os contratos 
de venda de energia da Companhia são realizados no ambiente livre 
de comercialização brasileira, sendo registrados integralmente na 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (“CCEE”), agente 
responsável pela contabilização e liquidação de todo o Sistema 
Interligado Nacional (“SIN”). A medição contábil do volume de energia 
a ser faturado decorre do processamento da medição física, ajustada 
ao rateio das perdas informadas pela CCEE. O reconhecimento 
contábil da receita é resultante dos valores a serem faturados aos 
clientes de acordo com a metodologia e preços estabelecidos em 
cada contrato, ajustadas às quantidades de energia efetivamente 
geradas, quando aplicável. Esses ajustes decorrem do mecanismo 
da CCEE que verifica a exposição líquida da Companhia (vendas, 
geração, compras e consumo), denominado balanço energético. As 
operações de compra e venda de energia são reconhecidas conta-
bilmente nas demonstrações financeiras pelo seu valor justo. Em 
2025, 78% da receita foi proveniente de transações com partes 
relacionadas com a sua controladora Nexa Br (conforme detalhado 
na nota explicativa 15 (b)). Para o montante restante da receita não 
houve concentração de clientes.
(a) Composição: 2025 2024
Receita bruta da venda de energia
Partes relacionadas – nota 15 (b) 181.641 174.061
Outros clientes do mercado livre de energia 50.829 22.744

232.470 196.805
Impostos sobre vendas de energia
PIS – Programa de Integração Social (3.287) (2.772)
COFINS – Contribuição para Financiamento 
da Seguridade Social (15.142) (12.770)
ICMS – Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços (30.532) (31.485)

(48.961) (47.027)
Receita líquida 183.509 149.778

6. Abertura do resultado por natureza:
2025

Natureza dos custos 
e despesas

Custo de 
compra 

de ener-
gia e ope-

ração

Des-
pesas 
gerais 

e admi-
nistrati-

vas

Outros 
resul-
tados 

opera-
cionais, 
líquidos Total

Custo de compra de 
energia elétrica (185.694) – – (185.694)
Contratos futuros de 
energia – nota 16 (b) – – 49.855 49.855
Prêmio repactuação 
do risco hidrológico 
ou GSF¹ (i) – – (10.793) (10.793)
Despesas com benefí-
cios a empregados – (842) – (842)
Serviços de terceiros – (672) – (672)
Outras despesas – (260) – (260)

(185.694) (1.774) 39.062 (148.406)
2024

Natureza dos custos 
e despesas

Custo de 
compra 

de ener-
gia e 

operação

Des-
pesas 
gerais 

e admi-
nistrati-

vas

Outros 
resul-
tados 

opera-
cionais, 
líquidos Total

Custo de compra de 
energia elétrica (176.976) – – (176.976)
Contratos futuros de 
energia – nota 16 (b) – – (6.884) (6.884)
Prêmio repactuação 
do risco hidrológico 
ou GSF¹ (i) – – (745) (745)
Despesas com benefí-
cios a empregados – (523) – (523)
Serviços de terceiros – (1.108) – (1.108)
Outras despesas – (257) – (257)

(176.976) (1.888) (7.629) (186.493)
(i) O valor refere-se ao pagamento à CPFL Geração de Energia 
(“CPFL-G”) decorrente do acordo de alocação dos efeitos do prêmio 
de repactuação do General Scaling Factor (“GSF”) firmado pela 
coligada Enercan. Nesse acordo, a Companhia comprometeu-se 
a ressarcir a CPFL-G em razão da repactuação da garantia física 
elegível no Ambiente de Contratação Regulada (“ACR”), uma vez que 
não aderiu à repactuação, enquanto a CPFL-G assumiu integralmente 
os efeitos da repactuação elegível no ACR. A parcela da indenização 
atribuída à Companhia corresponde à sua participação societária na 
coligada Enercan. ¹ GSF ou Risco hidrológico corresponde à relação 
entre o volume de energia que é gerado pelas usinas que integram 
o Mecanismo de Realocação de Energia (“MRE”) e a garantia física 
total delas. Somam-se toda a garantia física das usinas que compõem 
o MRE e toda a energia que foi gerada. Caso o volume elétrico 
gerado seja menor do que a garantia física, as hidrelétricas têm que 
pagar a diferença. As controladas aderiram à repactuação do risco 
hidrológico proposta pela MP nº 688, de 18/08/2015. 7. Resultado 
financeiro líquido: Política contábil: (i) Receita financeira: A 
receita financeira tem como principal origem os juros provenientes de 
aplicações, sendo reconhecida conforme o regime de competência, 
de modo a refletir o retorno efetivo do ativo com base na taxa de 
juros efetiva. (ii) Despesa financeira: A despesa financeira tem 
como principal origem o pagamento dos impostos de PIS e COFINS 
sobre as receitas financeiras, como juros e rendimentos, conforme 
exigido pela legislação tributária.

2025 2024
Receitas financeiras
Receita de aplicações financeiras 13.072 3.590
Atualização monetária sobre créditos tributários 600 67

13.672 3.657
Despesas financeiras
PIS e COFINS sobre resultado financeiro (636) (779)
Outras despesas financeiras, líquidas (6) (132)

(642) (911)
13.030 2.746

8. IRPJ e CSLL correntes: Política contábil: O IRPJ corrente é cal-
culado com base nas leis tributárias promulgadas, ou substancialmente 
promulgadas, na data do balanço onde a Companhia opera e gera lucro 
tributável. A Administração avalia periodicamente as posições assumidas 
pela Companhia nos impostos sobre o lucro com relação às situações 
em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações. 
Estabelece provisões, quando apropriado, considerando os valores 
esperados a serem pagos às autoridades fiscais. O IRPJ corrente é 

Porcentagem de ações
2025 2024 Sede Moeda Funcional Segmento

Coligadas
Campos Novos Energia S.A. 22,44 22,44 Brasil Real – R$ Energia elétrica
Controladas
L.D.Q.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. 100,00 100,00 Brasil Real – R$ Energia elétrica
L.D.O.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. 100,00 100,00 Brasil Real – R$ Energia elétrica
L.D.R.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. 99,99 99,99 Brasil Real – R$ Energia elétrica

2.3 Moeda funcional e de apresentação das demonstrações 
financeiras: A moeda funcional e de apresentação da Companhia é 
o Real (“R$”). 3. Mudanças nas práticas contábeis e divulgações: 
3.1 Novas normas e alterações – Vigentes a partir de 
01/01/2025: Houve uma nova emenda ao IAS 21 relacionada à 
falta de permutabilidade, com vigência para períodos anuais iniciados 
em 01/01/2025. A adoção dessa emenda não teve impacto relevante 
nas demonstrações financeiras da Companhia. 3.2 Novas normas, 
regulamentações emitidas e às normas contábeis ainda não 
vigentes: Houve algumas normas e alterações que foram emitidas, 
mas ainda não estão em vigor e o impacto nas operações e demons-
trações financeiras da Companhia está sob avaliação. IFRS 18 - 
Apresentação e divulgação nas demonstrações financeiras: 
Em abril de 2024, o International Accounting Standards Board (“IASB”) 
anunciou a publicação da nova norma IFRS 18 – Apresentação e 
divulgação em demonstrações financeiras, que substitui o IAS 1 – 
Apresentação de Demonstrações Financeiras. A IFRS 18 introduz 
novos requisitos para apresentação na demonstração de resultado, 
incluindo totais e subtotais especificados. Além disso, as entidades 
são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas na demons-
tração de resultado em uma das cinco categorias: operacional, 
investimento, financiamento, impostos de renda e operações des-
continuadas, das quais as três primeiras são novas. A norma também 
exige a divulgação de medidas de desempenho definidas pela 
Administração, subtotais de receitas e despesas, e inclui novos 
requisitos para agregação e desagregação de informações financei-
ras com base nas “funções” identificadas das demonstrações 
financeiras primárias e das notas explicativas. Além disso, a IFRS 18 
realizou alterações de escopo restrito à IAS 7 - Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, que incluem a alteração do ponto de partida para 
determinar os fluxos de caixa das operações pelo método indireto, 
de ‘lucro ou prejuízo’ para ‘lucro ou prejuízo operacional’ e a remoção 
da opcionalidade em torno da classificação de fluxos de caixa de 

dividendos e juros, devido a essas alterações houve alterações 
consequentes a vários outros padrões. A IFRS 18 e as alterações 
aos outros padrões são efetivos para períodos de relatórios iniciados 
em ou após 01/01/2027, mas a aplicação antecipada é permitida 
e deve ser divulgada. A IFRS 18 será aplicada retrospectivamente. 
A Companhia está atualmente trabalhando para identificar os impac-
tos em suas demonstrações financeiras em relação a este novo 
padrão e as alterações consequentes a outros padrões. IFRS 9 e 
IFRS 7 - Classificação e Mensuração de Instrumentos Finan-
ceiros : Em maio de 2024, o IASB emitiu emendas direcionadas ao 
IFRS 9 e IFRS 7 para responder a questões recentes que surgem na 
prática e para incluir novos requisitos não apenas para instituições 
financeiras, mas também para entidades corporativas. Essas emen-
das devem esclarecer a data de reconhecimento e desreconheci-
mento de alguns ativos e passivos financeiros, com uma nova 
exceção para alguns passivos financeiros liquidados por meio de um 
sistema de transferência eletrônica de dinheiro, incluir mais orienta-
ções para avaliar se um ativo financeiro atende ao critério de paga-
mentos de principal e juros, definir divulgações adicionais para certos 
instrumentos com termos contratuais que podem alterar os fluxos 
de caixa (como alguns instrumentos financeiros com características 
vinculadas ao cumprimento de metas ambientais, sociais e de 
governança) e atualizar as divulgações para instrumentos de patri-
mônio designados a valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes. As alterações entrarão em vigor para períodos anuais 
iniciados em ou após 01/01/2026. A adoção antecipada é permitida, 
com a opção de adotar as alterações antecipadamente apenas para 
recursos contingentes. A Companhia está atualmente trabalhando na 
identificação de todos os impactos que as alterações terão em suas 
demonstrações financeiras. IFRS 9 e IFRS 7 - Classificação e 
divulgação de uso próprio e contabilidade de hedge em 
“Contratos que fazem referência à eletricidade dependente 
da natureza” : Em dezembro de 2024, o IASB alterou o IFRS 9 e o 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras relativas aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024. Queremos agradecer 
aos nossos clientes, fornecedores e prestadores de serviços, pelo apoio e cooperação e a confiança em nós depositada e, em especial, aos nossos colaboradores, pelo empenho apresentado. São Paulo, 09 de março de 2026. A Diretoria
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continuação  Pollarix S.A.
apresentado no passivo quando houver valores a pagar, ou no ativo quando os valores antecipados 
excederem o valor total devido na data do balanço. (a) Reconciliação da despesa de Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (“IRPJ”) e CSLL sobre o Lucro Líquido (“CSLL”) :

2025 2024
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 262.059 147.569
Alíquotas nominais 34% 34%
IRPJ e CSLL calculados às alíquotas nominais (89.100) (50.173)
Equivalência patrimonial 72.735 61.723
(Não constituição) compensação de prejuízo fiscal e base negativa (i) (1.985) (9.191)
Adições/exclusões temporárias sem constituição de prejuízo 17.684 (2.359)
Outros 216 –
IRPJ e CSLL apurados (450) –
Corrente (450) –
IRPJ e CSLL no resultado (450) –
(i) Em 31/12/2025 e em 31/12/2024, a Companhia realizou uma avaliação da recuperabi-
lidade futura de prejuízo fiscal e base negativa e concluiu por não reconhecer seu imposto 
diferido sobre os prejuízos fiscais e base negativa por falta de expectativa de recuperação. 
Entretanto, 31/12/2025 a Companhia possui um valor acumulado estimado de R$ 39.156 
de impostos diferidos sobre prejuízo fiscal e base negativa não reconhecida. 9. Tributos 
a recuperar: Política contábil: A Companhia monitora periodicamente os saldos de 
tributos a recuperar, realizando a compensação desses créditos conforme a ocorrência de 
tributos a pagar ou mediante pedidos de restituição juntos aos órgãos fiscais competentes. 
A expectativa de realização dos créditos tributários está fundamentada em futuros e no 
histórico de aproveitamento desses créditos. 
(a) Composição: 2025 2024
COFINS – Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 3.730 4.217
IRPJ e CSLL – Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica e 
CSLL sobre o Lucro Líquido 5.932 3.028
PIS – Programa de Integração Social 860 936

10.522 8.181
Reforma Tributária Brasileira: Em 2025, a Reforma Tributária foi regulamentada pela Lei Com-
plementar nº 214 para as entidades brasileiras, a qual estabelece a substituição gradual dos tributos 
atuais pelo Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e pela Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS). 
Considerando que o período de transição deverá iniciar em 2026, a Administração avaliou que não 
há impactos materiais a serem reconhecidos nas demonstrações financeiras referentes ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de 2025. A Administração continua realizando avaliações sobre 
os potenciais impactos da Reforma Tributária em suas operações, incluindo aspectos tributários, 
contábeis e operacionais, bem como avaliando e implementando os ajustes necessários de sistemas 
e processos para garantir a adequada adaptação da Companhia ao novo regime tributário. 10. 
Gestão de risco financeiro: 10.1. Fatores de risco financeiro: As atividades da Companhia 
estão expostas aos seguintes riscos financeiros: (i) risco de crédito e (ii) risco de liquidez. Para 
atenuar os efeitos diversos de cada fator de risco financeiro a Companhia segue a Política Finan-
ceira da Votorantim, aprovada pelo Conselho de Administração da Votorantim S.A. (“VSA”), com 
o objetivo de estabelecer a governança e suas macro diretrizes no processo de gestão de riscos 
financeiros, assim como indicadores de mensuração e acompanhamento. O processo de gestão 
de riscos financeiros objetiva a preservação da liquidez e a proteção do fluxo de caixa e de seus 
componentes operacionais (receitas e custos) e financeiros (ativos e passivos financeiros) contra 
eventos adversos de mercado, tais como oscilações de taxas de juros e contra eventos adversos 
de crédito. (a) Risco de mercado: O processo de gerenciamento de risco de mercado e todas 
as ações relacionadas têm como objetivo proteger os fluxos de caixa da Companhia contra eventos 
adversos, como mudanças nas taxas de juros, e manter a capacidade de pagamento de obrigações 
financeiras, cumprindo com níveis de liquidez e endividamento definidos pela Administração. (i) 
Análise de sensibilidade : Apresentamos a seguir uma análise de sensibilidade dos principais 
fatores de risco que afetam a precificação dos instrumentos financeiros em aberto relativos à caixa 
e equivalentes de caixa. A principal sensibilidade é a exposição às variações do CDI. Os cenários 
para esse fator são elaborados utilizando fontes de mercado e outras fontes relevantes, de acordo 
com as políticas da Companhia. Os cenários em 31/12/2025 estão descritos abaixo: • Cenário I: 
considera uma mudança nas curvas e cotações a termo de mercado em 31/12/2025, conforme 
cenário base definido pela Companhia para 31/03/2026. • Cenário II: considera uma variação de 
+ ou -25% nas curvas de juros a termo de mercado em 31/12/2025. • Cenário III: considera uma 
variação de + ou -50% nas curvas de juros a termo de mercado em 31/12/2025.

Impactos no resultado
Cenário I Cenários II & III

Fatores de risco

Cotação 
em 

31/12/25
Mon-
tante

Choque 
nas cur-

vas de 
2025

Resulta-
dos do 
cená-

rio I –25% –50% +25% +50%
Caixa e equivalentes  
de caixa e aplicações 
financeiras
Taxas de juros
BRL–CDI 14,90% 196.969 –73 bps (1.436) (7.337) (14.674) 7.337 14.674
(b) Risco de crédito: Depósitos a prazo, certificados de depósitos bancários (“CDBs”) e 
títulos públicos criam exposição ao risco de crédito em relação às contrapartes e emissores. 
A Companhia tem como política trabalhar com emissores que possuam, no mínimo, avaliação 
de duas das seguintes agências de rating: Fitch Ratings, Moody’s ou Standard & Poor’s. Os 
ratings utilizados pela Companhia são sempre os mais conservadores das referidas agências. 
O valor contábil dos instrumentos financeiros da Companhia representa melhor a exposição 
máxima ao seu risco de crédito. A tabela a seguir reflete a qualidade de crédito dos emissores e 
contrapartes para operações envolvendo caixa e equivalentes de caixa, aplicações financeiras 
e contratos futuros de energia. As variações apresentadas estão relacionadas principalmente 
às transações da Companhia no exercício e não a mudanças nos ratings das contrapartes.

Rating local
Caixa e equivalentes de caixa 2025 2024
AAA 190.624 39.558

190.624 39.558
Aplicações financeiras
AAA 6.444 38.951

6.444 38.951
Contratos futuros de energia
AAA 7.280 –

7.280 –
204.348 78.509

(c) Risco de liquidez: O risco de liquidez é gerenciado de acordo com a Política Financeira da 
VSA, visando garantir recursos líquidos suficientes para honrar os compromissos financeiros 
da Companhia no prazo e sem custo adicional. Um dos principais instrumentos de medição e 
monitoramento da liquidez é a projeção de fluxo de caixa, observando-se um prazo mínimo de 
12 meses de projeção a partir da data de referência. A gestão de liquidez e endividamento adota 
métricas compatíveis às companhias investment grade fornecidas por agências classificadoras de 
riscos de abrangência global. 11. Instrumentos financeiros por categoria: Política contábil: 
As operações habituais de compra e venda de ativos financeiros são reconhecidas na data da 
negociação, ou seja, no momento em que a Companhia assume o compromisso de adquirir ou 
alienar o ativo. O reconhecimento inicial ocorre pelo valor justo, acrescido dos custos de transa-
ção, para os ativos que não são contabilizados ao valor justo por meio do resultado. Já os ativos 
mensurados ao valor justo por meio do resultado, quando aplicável, são registrados inicialmente 
pelo valor justo, sendo os custos de transação reconhecidos diretamente como despesa na 
demonstração do resultado. A baixa dos ativos financeiros ocorre quando expiram os direitos de 
recebimento dos fluxos de caixa ou quando a Companhia transfere, de forma substancial, todos 
os riscos e benefícios associados à sua propriedade. Após o reconhecimento inicial, os ativos 
ao valor justo por meio do resultado são ajustados conforme seu valor justo, enquanto os ativos 
mensurados ao custo amortizado seguem o método da taxa de juros efetiva. Em seguida, a Com-
panhia classifica seus ativos e passivos financeiros nas seguintes categorias: custo amortizado e 
valor justo por meio do resultado. (i) Custo amortizado: Ativos financeiros mensurados ao custo 
amortizado são aqueles mantidos em um modelo de negócios voltado à obtenção de fluxos de 
caixa contratuais. Esses fluxos ocorrem em datas específicas e correspondem exclusivamente a 
pagamentos de principal e juros (“SPPI”) sobre o saldo devedor do principal. Passivos financeiros 
são mensurados ao custo amortizado. (ii) Valor justo através do resultado: Ativos financeiros 
mensurados ao valor justo por meio do resultado são ativos que uma entidade administra com o 
objetivo de realizar fluxos de caixa por meio da venda de tais ativos e ativos financeiros que não 
geram fluxos de caixa SPPI sobre o valor do principal em aberto. Passivos financeiros mensurados 
ao valor justo por meio do resultado são passivos que não foram mensurados ao custo amortizado. 
(a) Segregação por categoria: A Companhia classifica seus ativos e passivos financeiros sob 
a categoria de custo amortizado e valor justo por meio de resultado.

2025 2024

Ativo Nota
Custo 

Amortizado

Valor justo 
por meio de 

resultado
Custo 

Amortizado

Valor justo 
por meio de 

resultado
Caixa e equivalentes de 
caixa (i) 12 – 190.624 – 39.558
Aplicações financeiras 13 6.444 – 38.951 –
Contratos futuros de energia 16 (a) – 7.280 – –
Contas a receber de clientes 14 23.706 – 18.296 –
Dividendos a receber 15 (a) 14.933 – 57.388 –

45.083 197.904 114.635 39.558
Passivo
Fornecedores 18 28.002 – 19.502 –
Dividendos a pagar 15 (a) 167.880 – 10.190 –
Contratos futuros de energia 16 (a) – 42.078 – 84.653

195.882 42.078 29.692 84.653

(i) O valor justo e o custo amortizado se equivalem, considerando, por definição, as caracte-
rísticas dos equivalentes de caixa. 12. Caixa e equivalentes de caixa: Política contábil: 
Incluem caixa, depósitos bancários e investimentos de curto prazo, de alta liquidez, que são 
prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa e estão sujeitos a um risco 
insignificante de mudança de valor. (a) Composição:
Moeda nacional 2025 2024
Caixa e bancos 99 64
Certificados de Depósito Bancário – CDBs 92.371 –
Operações compromissadas – Títulos públicos 98.154 39.494

190.624 39.558
13. Aplicações financeiras: Política contábil : As aplicações financeiras são principal-
mente investimentos de curto prazo que não atendem à definição de caixa e equivalentes de 
caixa. As aplicações financeiras são utilizadas como parte da estratégia de gerenciamento 
de caixa da Companhia e são mensuradas pelo valor justo por meio do resultado. 
(a) Composição: 2025 2024
Moeda nacional
Quotas de fundos de investimento (i) 6.444 38.951

6.444 38.951
(i) O fundo de investimento é detido exclusivamente pela Votorantim S.A. e suas subsidiárias. A 
carteira do fundo é composta por acordos de recompra de títulos do tesouro. 14. Contas a 
receber de clientes: Política contábil: Correspondem aos valores originados pela transação de 
comercialização de energia elétrica no curso normal das atividades da Companhia. São inicialmente 
reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o 
uso do método da taxa de juros efetiva menos as perdas esperadas. Mensalmente, a área de 
Planejamento e Gestão Financeira da Companhia analisa a posição de vencimentos da carteira de 
clientes e seleciona os clientes que apresentam saldos vencidos para avaliar a situação específica 
de cada um, bem como exerce o julgamento sobre o risco de perda envolvido. O resultado desse 
julgamento estabelece o montante financeiro a ser contabilizado como perdas esperadas. Clientes 
nacionais e partes relacionadas: Os clientes nacionais terceiros são representados por contas 
a receber negociados pela Companhia no ambiente de comercialização livre. Normalmente, pos-
suem prazo de recebimento entre 30 e 40 dias. Os valores de clientes com partes relacionadas 
correspondem às operações de venda de energia para sua controladora Nexa Br e sua coligada 
Auren Comercializadora de Energia Ltda. (“Auren Comercializadora”).
 (a) Composição: 2025 2024
Partes relacionadas – nota 15 (a) 18.851 15.000
Outros clientes do mercado livre de energia 4.855 3.296

23.706 18.296
15. Partes relacionadas: Política contábil: As transações com partes relacionadas são 
realizadas pela Companhia em condições estritamente comutativas, observando-se os preços 
e condições usuais de mercado e, portanto, não geram qualquer benefício indevido às suas 
contrapartes ou prejuízos à Companhia. No curso normal das operações, a Companhia 
realiza contratos com partes relacionadas (coligadas, acionistas e investidas) relacionados 
à compra e venda de energia. Os executivos da Companhia também ocupam cargos de 
direção na controladora Nexa Br, razão pela qual sua remuneração é integralmente paga 
por esta, sem reembolso. Não há remuneração baseada em ações da própria Companhia 
e nem incentivos de longo prazo. (a) Balanço patrimonial:

Contas a receber 
de clientes – 

(Nota 14)
Dividendos a 

receber
Fornecedores 

– (Nota 18)
Dividendos a 

pagar
2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024

Investidoras
Auren Energia S.A. – – – – – – 133.344 8.094
Nexa Recursos 
Minerais S.A. 18.851 15.000 – – – – 34.536 2.096
Sociedades  
controladas, coligadas 
e empresas ligadas
Auren Comercializadora de 
Energia Ltda. – – – – 3.102 3.170 – –
Campos Novos 
Energia S.A. – – 9.260 38.203 2.993 2.870 – –

Contas a receber 
de clientes – 

(Nota 14)
Dividendos a 

receber
Fornecedores 

– (Nota 18)
Dividendos a 

pagar
2025 2024 2025 2024 2025 2024 2025 2024

CSC – Central de Serviços 
Compartilhados S.A. – – – – – 7 – –
L.D.O.S.P.E. 
Empreendimentos e 
Participações Ltda. – – – 6.750 5.423 4.066 – –
L.D.Q.S.P.E. 
Empreendimentos e 
Participações Ltda. – – – 2.152 4.640 4.129 – –
L.D.R.S.P.E. 
Empreendimentos e 
Participações Ltda. – – 5.673 10.283 5.332 4.056 – –
Votorantim S.A. – – – – 15 2 – –
Total 18.851 15.000 14.933 57.388 21.505 18.300 167.880 10.190
(b) Demonstração do resultado:

Vendas de energia 
– (Nota 5)

Compras e 
serviços

Investidora 2025 2024 2025 2024
Nexa Recursos Minerais S.A. 181.641 168.121 – –
Sociedades controladas, coligadas  
e empresas ligadas
Auren Comercializadora Energia Ltda. – 5.940 28.327 32.787
Campos Novos Energia S.A. – – 12.306 14.578
L.D.O.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. – – 52.996 42.428
L.D.Q.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. – – 44.383 43.086
L.D.R.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. – – 46.033 42.333
Votorantim S.A. – – 203 66
Total 181.641 174.061 184.248 175.278
16. Contratos futuros de energia: Política contábil : A Companhia possui autorização 
para comercializar energia tanto no âmbito de mercado livre quanto no regulado. Parte dessas 
transações ocorre por meio de contratos firmados com o objetivo de suprir o consumo 
próprio, conforme as necessidades operacionais da empresa Nexa Br, sendo, por isso, 
mensurados ao custo amortizado. No exercício findo em 31/12/2025, a Companhia tem 
uma projeção de excedente de energia. Dessa forma, nem todos os contratos são utilizados 
nas operações de comercialização com sua controladora. Em razão disso, foi reconhecido o 
valor justo decorrente da marcação a mercado dos contratos vigentes de compra atrelados 
a projeção de excedente de energia, resultando em uma receita no montante de R$ 49.855 
(despesa em 2024 no montante de R$ 6.884). Estes valores foram contabilizados como 
ganho e perda na rubrica “Outras despesas operacionais, líquidas” (Nota 6), respectivamente, 
e estão sujeitos à variação conforme os preços de energia praticados no mercado. O valor 
justo desses instrumentos financeiros é estimado com base, em parte, nas cotações de 
preços publicadas em mercados ativos, na medida em que tais dados observáveis de 
mercado existam, e, em parte, pelo uso de técnicas de avaliação, que considera: (i) preços 
estabelecidos nas operações de compra e venda; (ii) margem de risco no fornecimento; e 
(iii) preço de mercado projetado no período de disponibilidade. Sempre que o valor justo 
no reconhecimento inicial para esses contratos difere do preço da transação, um ganho ou 
perda de valor justo é reconhecido no resultado do exercício. (a) Composição:

2025 2024
Ativo Passivo Total Ativo Passivo Total

Circulante 7.280 – 7.280 – (15.923) (15.923)
Não circulante – (42.078) (42.078) – (68.730) (68.730)

7.280 (42.078) (34.798) – (84.653) (84.653)
(b) Movimentação :

2025 2024
Notional 

2025
Notional 

2024
Saldo no início do exercício (84.653) (77.769) 747.498 688.877
Valor justo – Nível 2 49.855 (6.884) – –
Contratos de Energia (Megawatts) – – (129.219) 58.621
Saldo no fim do exercício (34.798) (84.653) 618.279 747.498

17. Investimentos: (a) Composição:
Informações em 31/12/2025 Resultado de equivalência 

patrimonial
Saldo

Patrimônio 
líquido

Lucro líquido 
do exercício

Percentual de 
participação 
votante (%)

Percentual de 
participação 

total (%) 2025 2024 2025 2024
Investimentos avaliados por equivalência patrimonial
Coligadas
Campos Novos Energia S.A. 706.506 525.036 22,44 22,44 117.835 113.962 158.563 144.199
Controladas
L.D.Q.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. 59.807 26.353 100,00 100,00 26.353 9.065 59.807 47.563
L.D.O.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. 61.801 35.298 100,00 100,00 35.298 28.419 61.801 69.000
L.D.R.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. 34.404 34.440 99,99 99,99 34.440 30.092 34.404 34.251
Ágios
Campos Novos Energia S.A. – – – – – – 9.759 9.759

213.926 181.538 324.334 304.772
(b) Informações sobre as empresas investidas: Apresentamos a seguir um resumo das informações financeiras selecionadas das principais controladas e coligadas nos exercícios 
findos em 31 de dezembro:

2025
Percentual 

de 
participação 
votante (%)

Percentual 
de 

participação 
total (%)

Ativo 
circulante

Ativo não 
circulante

Passivo 
circulante

Passivo 
não 

circulante
Patrimônio 

líquido
Resultado 

operacional
Resultado 
financeiro

Lucro 
líquido do 
exercício

Coligadas
Campos Novos Energia S.A. 22,44 22,44 430.370 914.460 329.920 308.404 706.506 505.652 19.384 525.036
Controladas
L.D.Q.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. 100,00 100,00 13.989 140.548 10.741 83.988 59.807 25.266 1.087 26.353
L.D.O.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. 100,00 100,00 13.887 89.434 15.392 26.130 61.801 32.030 3.268 35.298
L.D.R.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. 99,99 99,99 30.332 38.120 34.048 – 34.404 32.942 1.498 34.440

2024
Percentual 

de 
participação 
votante (%)

Percentual 
de 

participação 
total (%)

Ativo 
circulante

Ativo não 
circulante

Passivo 
circulante

Passivo 
não 

circulante
Patrimônio 

líquido
Resultado 

operacional
Resultado 
financeiro

Lucro 
líquido do 
exercício

Coligadas
Campos Novos Energia S.A. 22,44 22,44 394.561 885.725 302.397 207.771 770.118 494.787 12.993 507.780
Controladas
L.D.Q.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. 100,00 100,00 16.325 143.786 15.901 96.647 47.563 18.176 (9.111) 9.065
L.D.O.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. 100,00 100,00 18.013 90.180 11.125 28.068 69.000 28.558 (139) 28.419
L.D.R.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. 99,99 99,99 7.260 40.691 13.609 91 34.251 29.267 825 30.092

(c) Movimentação dos investimentos:
2025 2024

Saldo no início do exercício 304.772 325.558
Equivalência patrimonial 213.926 181.538
Dividendos deliberados – nota 1.1 (194.364) (202.324)
Saldo no final do exercício 324.334 304.772
18. Fornecedores: Política contábil: As contas a pagar a fornecedores representam 
passivos por bens e serviços que foram fornecidos à Companhia antes do final do exercício 
e que ainda não foram pagos. Esses valores são classificados como passivo circulante, 
exceto quando o vencimento ocorre após 12 meses do período de relatório. Inicialmente, 
são reconhecidos pelo valor justo e, posteriormente, mensurados pelo custo amortizado, 
com base no método da taxa de juros efetiva. (a) Composição:

2025 2024
Prêmio de Repactuação do risco hidrológico ou GSF (i) 6.489 1.202
Partes relacionadas (ii) – (Nota 15) 21.505 18.300
Outras contas a pagar a terceiros 8 –

28.002 19.502
(i) O valor corresponde ao valor para pagamento a CPFL Geração de Energia “CPFL-G” do 
acordo de alocação dos efeitos do prêmio de repactuação de GSF¹ pela controlada Campos 
Novos Energia S.A., conforme detalhes na nota explicativa 6. (ii) Os valores com partes relacio-
nadas correspondem às operações de compra de energia para suas controladas L.D.Q.S.P.E. 
Empreendimentos e Participações Ltda., L.D.O.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda., 
L.D.R.S.P.E. Empreendimentos e Participações Ltda. e sua coligada Auren Comercializadora. 
19. Patrimônio líquido: (a) Capital social: É representado por ações ordinárias e ações 
preferenciais que são classificadas no patrimônio líquido. Em 31/12/2025 e 31/12/2024, o 
capital subscrito e integralizado no valor de R$ 201.885 está representado por 266.451.403 
ações, sendo 88.817.135 ações ordinárias e 177.634.266 ações preferenciais, todas nomi-
nativas, escriturais e sem valor nominal. Conforme divulgado na nota explicativa 1, as ações 
preferenciais conferem o direito ao recebimento de dividendos 93,0556% superiores ao valor 
recebido por cada ação ordinária, não asseguram direito de voto e não são conversíveis em 
ações ordinárias. (b) Reserva legal e reserva de retenção de lucros: A reserva legal é 
constituída pela apropriação de 5% do lucro líquido do exercício social ou saldo remanescente, 
limitado a 20% do capital social, podendo ser utilizada somente para aumento de capital ou 
absorção de prejuízos acumulados. Quando a Companhia apresentar prejuízo no exercício, não 
haverá constituição de reserva legal. A reserva de retenção de lucros refere-se à retenção do 
saldo remanescente de lucros acumulados, a fim de atender ao projeto de crescimento dos 
negócios estabelecido no plano de investimentos da Companhia. (c) Distribuição de dividen-

dos: É reconhecida como um passivo nas demonstrações financeiras ao fim do exercício, com 
base no estatuto social. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório, equivalente a 25% do lucro 
líquido do exercício deduzido de reserva legal, somente é provisionado após a aprovação pelos 
acionistas em Assembleia Geral. Quando a Companhia apresentar prejuízo no exercício, não 
haverá distribuição de dividendos. Em 31/03/2025, os acionistas da Companhia aprovaram a 
distribuição de dividendos referentes ao exercício de 2024, no valor total de R$ 54.567. Desse 
montante, R$ 25.000 já haviam sido aprovados e pagos em 16/12/2024. O saldo remanescente 
de R$ 29.567 foi destinado da seguinte forma: R$ 10.188 em dividendos mínimos obrigatórios, 
sendo R$ 2.094 para a Nexa Br pelas ações ordinárias e R$ 8.094 para os acionistas não 
controladores; e R$ 19.379 em dividendos adicionais, dos quais R$ 3.988 foram destinados 
à Nexa Br e R$ 15.391 aos acionistas não controladores. Ambos os valores remanescentes 
foram pagos em 10/04/2025. Em 01/06/2025, os acionistas da Companhia aprovaram a 
distribuição de dividendos intermediários, referentes ao primeiro trimestre de 2025, no montante 
total de R$ 51.307, sendo R$ 10.555 destinados para a Nexa Br por suas ações ordinárias e, 
para sua participação não controladora, R$ 40.752. Ambos foram pagos em 23/07/2025. Em 
24/09/2025, os acionistas da Companhia aprovaram a distribuição de dividendos intermediários, 
referentes ao segundo trimestre de 2025, no montante total de R$ 66.526, sendo R$ 13.685 
destinados para a Nexa Br por suas ações ordinárias e, para sua participação não controladora, 
R$ 52.841. Ambos foram pagos parcialmente em 15/10/2025, sendo R$ 7.637 para a Nexa 
BR e R$ 29.489 para os não controladores. Em 03/12/2025, os acionistas da Companhia 
aprovaram a distribuição de dividendos intermediários, referentes ao saldo registrado na conta 
de resultado acumulados, no valor de R$ 68.508, e aprovaram os dividendos referente ao lucro 
líquido do terceiro trimestre de 2025, no valor de R$ 69.970, totalizando R$ 138.478. Deste 
montante total, R$ 28.487 foram destinados para a Nexa Br por suas ações ordinárias e, para 
sua participação não controladora, R$ 109.991. (d) Dividendos por ação:

2025 2024
Lucro líquido do exercício 261.609 147.569
Reserva legal – 5% (limitada a 20% do capital social) – (6.808)
Base de cálculo para dividendos 261.609 140.761
Dividendos mínimos obrigatórios – 25% conforme estatuto 65.402 35.190
Distribuição aos acionistas:
Dividendos intercalares 69.970 25.000
Dividendos mínimos obrigatórios – 10.190
Total dos dividendos propostos 69.970 35.190
Reserva de lucros 191.639 105.571
Quantidade de ações, em milhares 266.451 266.451
Dividendos por ação em reais 0,26 0,13
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continuação  Pollarix S.A.
(e) Lucro básico e diluído por ação: O lucro básico por ação é calculado dividindo-se o lucro do exercício atribuído aos 
acionistas da Companhia pela média ponderada da quantidade de ações em circulação para cada período. O lucro diluído por 
ação é calculado ajustando o lucro e a média ponderada da quantidade de ações levando-se em conta a conversão de todas 
as ações potenciais com efeito de diluição (instrumentos patrimoniais ou contratos capazes de resultar na emissão de ações). 
Os resultados apurados, básico e diluído, apresentam o mesmo valor por ação em virtude de a Companhia não possuir ações 
potenciais com efeito de diluição.

2025 2024
Lucro aos acionistas da Companhia atribuído igualmente entre as classes de ações
Lucro líquido do exercício 261.609 147.569
Ordinárias 87.203 49.190
Preferenciais 174.406 98.379

Média ponderada da quantidade de ações em circulação (nº de ações) 2025 2024
Ordinárias 88.817 88.817
Preferenciais 177.634 177.634

266.451 266.451
Lucro básico e diluído por ação (R$ por ação)
Ordinárias 0,98 0,55
Preferenciais 0,98 0,55
20. Eventos subsequentes: (a) Pagamentos de dividendos : Em 19/01/2026, a Companhia pagou dividendos intermediários refe-
rentes a trimestres anteriores, totalizando R$ 167.880. Desse montante, R$ 133.344 foram integralmente liquidados às participações 
não controladoras, enquanto R$ 34.535 foram pagos à Nexa Br.

Juan Ignacio Rosado Gomez De La Torre 
Diretor Presidente

Jones Aparecido Belther 
Diretor

Mauro Davi Boletta 
Diretor

Luis Alexandre Catussi Paschoalotto 
Diretor

Jamilly Rodrigues Ignacio 
CRC nº PR-074815/O-6

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas Pollarix S.A. Opinião: Examinamos as demonstrações 
financeiras da Pollarix S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de 
dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio  líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis 
materiais e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação 
à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Ênfase: Partes relacionadas: Chamamos a atenção para a Nota 15 às demonstrações 
financeiras, que descreve que a Companhia mantém saldos e operações comerciais em 
montantes significativos com partes relacionadas nas condições nela descrita. Dessa forma, 
as demonstrações financeiras devem ser analisadas nesse contexto. Nossa opinião não 
está ressalvada em relação a esse assunto. Outras informações que acompanham as 
demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A administração da Companhia é 
responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em 
conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de 
ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, 

com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da 
Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito. Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras: 
A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada 
por fraude ou erro.  Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, 
mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do 
que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento 

dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. 
Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em 
continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. • Planejamos e executamos a auditoria do grupo para 
obter evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras 
das coligadas e controladas como base para formar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras da Companhia. Somos responsáveis pela direção, supervisão e revisão do trabalho 
de auditoria realizado para os propósitos da auditoria do grupo e, consequentemente, pela 
opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles 
internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

Curitiba 06 de março de 2026.

PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. - CRC 2SP000160/F-6
Vinicius Ferreira Brito Rego - Contador - CRC nº 1BA024501/O-9  
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Concessionária Linha Universidade S.A.
CNPJ/MF nº 35.588.161/0001-22 – NIRE 35.300.545.044

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de fevereiro de 2026
Data, Hora e Local: Aos 09 de fevereiro de 2026, às 09:00h, na sede da Concessionária 
Linha Universidade S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Olimpíadas nº 134, 11º andar, 
Condomínio Alpha Tower, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-000. 
Presenças: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, representando 100% (cem 
por cento) do capital social, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos 
do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme 
assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: André Lima De 
Angelo; e Secretária: Janaína Martinez Jatobá Bedette. Ordem do Dia: Deliberar acerca 
da rerratificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 30 
de dezembro de 2025. Deliberações: Preliminarmente, foi aprovado, por unanimidade, 
que a presente ata fosse lavrada na forma sumária, conforme autorizado pelo Artigo 130, 
§ 1º, da Lei das S.A. Ato seguinte, foram tomadas as seguintes deliberações: (i) Retificar 
o item (d) da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, datada de 30 de 
dezembro de 2025, que deliberou sobre a inclusão do parágrafo décimo primeiro no Artigo 
4º do Estatuto Social da Companhia, além da alteração do caput e do parágrafo nono deste 
mesmo artigo. Por erro material, o número de ações em que se divide o capital social da 
Companhia foi indicado como 694.207.836, quando deveria ser 656.250.000. Em conse-
quência da retificação ora aprovada, o item (d) da Ata de Assembleia Geral Extraordinária 
datada de 30 de dezembro de 2025, bem como o art. 4º do Estatuto Social da Companhia, 
passam a vigorar com a seguinte redação: “(d) Em decorrência das deliberações contidas 
nos itens “a” e “b” acima, a inclusão do parágrafo décimo primeiro no Artigo 4º do Estatuto 
Social da Companhia, além da alteração do caput e do parágrafo nono deste mesmo artigo, 
que passarão a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º – O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e parcialmente integralizado, em moeda corrente nacional, é de 
R$2.969.487.600,20, dividido em 656.250.000 ações, sendo (i) 265.000.000 (duzentas 
e sessenta e cinco milhões) ações ordinárias, (ii) 255.000.000 (duzentas e cinquenta e 
cinco milhões) ações preferenciais classe A, (iii) 3.500.000 (três milhões e quinhentas mil) 
ações preferenciais classe B, (iv) 2.520.000 (dois milhões e quinhentas e vinte mil) ações 
preferenciais classe C, (v) 2.081.100 (dois milhões, oitenta e um mil e cem) ações prefe-
renciais classe D, (vi) 648.900 (seiscentos e quarenta e oito mil e novecentos) ações pre-
ferenciais classe E e (vii) 127.500.000 ações preferenciais classe F. [...] Parágrafo Nono: 
As ações preferenciais de classe B possuirão, como preferência, prioridade em relação às 
ações ordinárias e às ações preferenciais classe A, C, D, E e F no reembolso de capital, 
com base no capital social integralizado, sem direito a prêmio, no caso de liquidação da 
Companhia, e direito ao recebimento de dividendos equivalentes a 205,08 (duzentos e cinco 
inteiros e oito centésimos) vezes o valor pago a cada ação ordinária e/ou ação preferencial 
de classe A, C, D, E ou F. Parágrafo Décimo: As ações preferenciais de classe C, D e E 
possuirão, como única e exclusiva preferência, prioridade em relação às ações ordinárias 
e às ações preferenciais de classe A e F no reembolso do capital, com base no capital 
social integralizado, sem direito a prêmio no caso de liquidação da Companhia. Parágrafo 
Décimo Primeiro: As ações preferenciais de classe F não terão direito a voto, e possuirão, 
como única e exclusiva preferência, a prioridade em relação às ações ordinárias e às ações 
preferenciais Classe A no reembolso de capital, com base no capital social integralizado, 
sem direito a prêmio, no caso de liquidação da Companhia. As Ações Preferenciais Classe 
F serão resgatáveis pela Companhia, a seu exclusivo critério, por preço de resgate igual 
ao seu respectivo preço de emissão.” (ii) Por fim, considerando a redação retificada acima, 
aprovar a consolidação do Estatuto Social, o qual passa a vigorar com a redação constante 
do Anexo I a esta ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos 
presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a 
presente ata, a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Assina-
turas: Mesa: Presidente: André Lima De Angelo; Secretária: Janaína Martinez Jatobá Bedette. 
Acionistas: Acciona Construcción S.A., Linha Universidade Investimentos S.A., STOA Metro 
Brazil I S.A.S e SocGen Inversiones Financieras S.A.  Certifico e dou fé que esta ata é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 09 de fevereiro de 2026. Mesa: André Lima 
De Angelo – Presidente; Janaína Martinez Jatobá Bedette – Secretária. Acionistas: 
Acciona Construcción, S.A. Por: André Lima De Angelo – Diretor de País; Por: Luis 
Alejandro Peñazola Morales – Diretor Financeiro; Linha Universidade Investimentos 
S.A. Por: Juan Antonio Santos de Paz – Diretor; Por: Fernando Minguez Llorente 
– Diretor; Stoa Metro Brazil I S.A.S. Por: Marie-Laure Mazaud – General Manager; 
Socgen Inversiones Financieras S.L. Por: Iñigo Rozas Cano – Administrador; Por: 
Juan Pablo Coma – Administrador. Anexo I: Estatuto Social da Concessionária Linha 
Universidade S.A. Capítulo I – Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º: A 
Concessionária Linha Universidade S.A. é uma sociedade anônima de propósito espe-
cífico, de capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais 
que lhes forem aplicáveis, em especial pela Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e 
suas alterações posteriores (“Lei das Sociedades por Ações”) e prazo de duração indeter-
minado (“Companhia”). Artigo 2º: A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Olimpíadas, nº 134, 11º andar, Condomínio Alpha Tower, 
Vila Olímpia, CEP 04551-000. Artigo 3º: A Companhia tem por objeto social, específica e 
exclusivamente, a prestação dos serviços públicos de transporte de passageiros da Linha 
6 – Laranja de Metrô da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, contemplando a 
implantação das obras civis e sistemas, fornecimento do material rodante, operação, 
conservação, manutenção, exploração e expansão da Linha 6 – Laranja (“Projeto”), nos 
termos e condições do Contrato de Concessão Patrocinada nº 015/2013, conforme aditado, 
firmado com o Estado de São Paulo (“Poder Concedente”), por intermédio da sua Secreta-
ria de Estado dos Transportes Metropolitanos (“STM”), e a Companhia, em razão do proce-
dimento licitatório promovido pelo Poder Concedente nos termos do Edital de Concessão 
nº 004/2013 (“Edital”) (“Contrato de Concessão”). Parágrafo Primeiro: O objeto social 
da Companhia não poderá sofrer modificação, nos termos do Edital. Parágrafo Segundo: 
Será permitido à Companhia realizar projetos associados e aferir receitas alternativas, 
complementares ou acessórias nos termos do artigo 11 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995 e suas alterações posteriores. Parágrafo Terceiro: A Companhia deverá assumir, 
em até 6 (seis) meses antes do início da Operação Comercial ou da Operação Comercial 
Antecipada plena (conforme definido no Contrato de Concessão), a condição de companhia 
aberta, autorizada a emitir valores mobiliários em mercados regulamentados, pelo menos 
na Categoria B, conforme previsto no artigo 2º, inciso II da Instrução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 480, de 7 de dezembro de 2009. Capítulo II – Capital Social 
e Ações: Artigo 4º: O capital social da Companhia, totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$2.969.487.600,20, dividido em 
656.250.000 ações, sendo (i) 265.000.000 (duzentas e sessenta e cinco milhões) ações 
ordinárias, (ii) 255.000.000 (duzentas e cinquenta e cinco milhões) ações preferenciais 
classe A, (iii) 3.500.000 (três milhões e quinhentas mil) ações preferenciais classe B, (iv) 
2.520.000 (dois milhões e quinhentas e vinte mil) ações preferenciais classe C, (v) 2.081.100 
(dois milhões, oitenta e um mil e cem) ações preferenciais classe D, (vi) 648.900 (seiscen-
tos e quarenta e oito mil e novecentos) ações preferenciais classe E e (vii) 127.500.000 
ações preferenciais classe F. Parágrafo Primeiro: O capital social integralizado, em moeda 
corrente nacional, na data de assinatura do Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Concessão, 
será de R$ 127.000.000,00 (cento e vinte e sete milhões de reais), sendo que a integrali-
zação do restante do capital social deverá observar os prazos estabelecidos nas Cláusulas 
18.2, 18.2.1 e 18.2.1.1 do Contrato de Concessão. Parágrafo Segundo: O capital social 
da Companhia deverá ser aumentado, no mínimo, para R$ 890.000.000,00 (oitocentos e 
noventa milhões de reais) no 60º (sexagésimo) mês contado da data de emissão da “Ordem 
de Serviço” prevista na Cláusula 4.2 do Termo Aditivo nº 2 ao Contrato de Concessão. O 
referido aumento de capital poderá ser aprovado através de deliberação do Conselho de 
Administração, independentemente de reforma estatutária. O Conselho de Administração 
fixará as condições da emissão, inclusive espécie de ação a ser emitida, preço de emissão 
e prazo de integralização, observado o disposto neste Estatuto Social e no Contrato de 
Concessão. Parágrafo Terceiro: Considerando o compromisso de aumento do capital 
social indicado no Parágrafo Segundo acima, em até 60 (sessenta) meses contados da 
data de emissão da “Ordem de Serviço” prevista na Cláusula 4.2 do Termo Aditivo nº 2 ao 
Contrato de Concessão, o capital social da Companhia a ser integralizado no referido prazo 
será de R$ 763.000.000,00 (setecentos e sessenta e três milhões de reais), conforme o 
cronograma previsto no Contrato de Concessão. Os acionistas da Companhia são solida-
riamente responsáveis pela integralização do capital social até o limite do valor da parcela 
faltante para integralização de R$ 890.000.000,00 (oitocentos e noventa milhões de reais), 
nos termos da Cláusula 18.2.2 do Contrato de Concessão. Parágrafo Quarto: A Assem-
bleia Geral deverá deliberar e aprovar os aumentos de capital da Companhia que se façam 
necessários. Parágrafo Quinto: As emissões e colocações de ações, bônus de subscrição 
e debêntures conversíveis em ações serão realizadas com observância do direito de pre-
ferência assegurado aos acionistas, conforme disciplinado pelo art. 171 da Lei das 
Sociedades por Ações e disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo Sexto: É vedada a 
emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Parágrafo Sétimo: O capital social não 
poderá ser reduzido sem a prévia autorização da STM ou outra entidade por ela designada. 
Parágrafo Oitavo: As ações preferenciais de classe A possuirão, como única e exclusiva 
preferência, prioridade em relação às ações ordinárias no reembolso do capital, com base 
no capital social integralizado, sem direito a prêmio no caso de liquidação da Companhia. 
Parágrafo Nono: As ações preferenciais de classe B possuirão, como preferência, priori-
dade em relação às ações ordinárias e às ações preferenciais classe A, C, D, E e F no 
reembolso de capital, com base no capital social integralizado, sem direito a prêmio, no 
caso de liquidação da Companhia, e direito ao recebimento de dividendos equivalentes a 
205,08 (duzentos e cinco inteiros e oito centésimos) vezes o valor pago a cada ação 
ordinária e/ou ação preferencial de classe A, C, D, E ou F. Parágrafo Décimo: As ações 
preferenciais de classe C, D e E possuirão, como única e exclusiva preferência, prioridade 
em relação às ações ordinárias e às ações preferenciais de classe A e F no reembolso do 
capital, com base no capital social integralizado, sem direito a prêmio no caso de liquidação 
da Companhia. Parágrafo Décimo Primeiro: As ações preferenciais de classe F não terão 
direito a voto, e possuirão, como única e exclusiva preferência, a prioridade em relação às 
ações ordinárias e às ações preferenciais Classe A no reembolso de capital, com base no 
capital social integralizado, sem direito a prêmio, no caso de liquidação da Companhia. As 
Ações Preferenciais Classe F serão resgatáveis pela Companhia, a seu exclusivo critério, 
por preço de resgate igual ao seu respectivo preço de emissão. Capítulo III – Órgãos 
Permanentes da Companhia: Artigo 5º: São órgãos permanentes da Companhia: (i) a 
assembleia geral de acionistas da Companhia (“Assembleia Geral”); (ii) o conselho de 
administração da Companhia (“Conselho de Administração”); e (iii) a diretoria da Companhia 
(“Diretoria”). Artigo 6º: A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e 
pela Diretoria, com os poderes conferidos em Lei, por este Estatuto Social e pelo Acordo 
de Acionistas, permitindo-se, em qualquer caso, a reeleição de seus respectivos membros 
e dispensando-se a constituição de caução em garantia dos seus respectivos mandatos. 

Parágrafo Primeiro: A remuneração anual global dos administradores será fixada anual-
mente pela Assembleia Geral, competindo à administração deliberar sobre sua respectiva 
individualização. Parágrafo Segundo: Os administradores tomarão posse nos termos da 
Lei das Sociedades por Ações, e observarão os requisitos, impedimentos, deveres, obri-
gações e responsabilidades contemplados na Lei das Sociedades por Ações e no Acordo 
de Acionistas. Parágrafo Terceiro: Ao final de seus mandatos, os administradores perma-
necerão no cargo até que os novos membros do Conselho de Administração sejam eleitos 
pela Assembleia Geral e até que os novos diretores sejam eleitos pelo Conselho de Admi-
nistração, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Capítulo IV – Assembleias 
Gerais: Artigo 7º: Respeitada a legislação em vigor, a Assembleia Geral será convocada 
pelas pessoas legalmente habilitadas nos termos da Lei das Sociedades por Ações e de 
acordo com as disposições do Acordo de Acionistas. Parágrafo Primeiro: Os trabalhos 
da Assembleia Geral serão presididos por pessoa escolhida entre os presentes. O presidente 
da Assembleia escolherá, dentre os presentes, alguém para secretariar os trabalhos. 
Parágrafo Segundo: A Assembleia Geral será convocada por meio de carta registrada 
aos acionistas e publicações na imprensa oficial do Estado de São Paulo e em outro jornal 
de grande circulação, conforme preveem os Artigos 124 e 289 da Lei de Sociedades por 
Ações, devendo ser realizada em dia útil e horário comercial. O aviso de convocação conterá 
as informações de local, data, hora e agenda da Assembleia Geral, sendo que o aviso de 
convocação também conterá todos os documentos que estarão sujeitos a deliberação na 
assembleia. A primeira convocação será feita no mínimo 15 (quinze) dias corridos antes da 
data da Assembleia Geral e, se a Assembleia Geral não for realizada, uma segunda convo-
cação será feita, observado o mesmo prazo mínimo de 15 (quinze) dias. Parágrafo Terceiro: 
Independentemente das formalidades acima, uma Assembleia Geral será considerada 
validamente realizada se todos os acionistas comparecerem a tal assembleia. As questões 
que não estiverem incluídas no aviso de convocação para uma Assembleia Geral não 
poderão ser aprovadas em uma Assembleia Geral, exceto quando todos os acionistas 
participarem da Assembleia Geral e concordarem expressamente em deliberar sobre tal 
questão. Parágrafo Quarto: A Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, 
com a presença de acionistas que representem a totalidade do capital social votante da 
Companhia e, em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, 
no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) do capital social votante da Companhia, obser-
vado o disposto no Acordo de Acionistas. Artigo 8º: A Assembleia Geral tem as atribuições 
e poderes fixados na lei, e reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos quatro primeiros meses 
após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no 
artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre que os inte-
resses da Companhia assim o exigirem. Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral é 
competente para decidir sobre todos os atos relativos à Companhia, bem como para tomar 
as decisões que julgar convenientes à defesa de seus interesses. Parágrafo Segundo: A 
Assembleia Geral Extraordinária e a Assembleia Geral Ordinária podem ser cumulativamente 
convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora, e instrumentadas em ata única. 
Parágrafo Terceiro: Os acionistas não poderão votar nas deliberações em que estejam 
em posição de conflito material de interesses com a Companhia. Parágrafo Quarto: Os 
documentos pertinentes à matéria a ser deliberada nas Assembleias Gerais deverão ser 
colocados à disposição dos acionistas na data da publicação do primeiro anúncio de con-
vocação, ressalvadas as hipóteses em que a lei ou a regulamentação vigente exigir sua 
disponibilização em prazo maior. Parágrafo Quinto: Nas Assembleias Gerais, os acionistas 
deverão provar a sua qualidade de acionista, apresentando à Companhia os documentos 
de identidade e/ou atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, 
conforme o caso. Parágrafo Sexto: Serão considerados presentes às Assembleias Gerais 
os acionistas que participarem através de conferência telefônica, vídeo conferência ou 
qualquer outro meio eletrônico, independentemente da sua localização física. Um acionista 
também será considerado como presente caso esteja representado por procurador, nos 
termos do Artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, desde que conste da referida 
procuração instruções específicas com relação ao voto a ser proferido. Artigo 9º: A 
Assembleia Geral terá competência exclusiva para deliberar sobre as seguintes matérias 
de interesse da Companhia, que dependerão do voto afirmativo de acionistas que represen-
tem, no mínimo, 90% (noventa por cento) do capital social votante da Companhia, observa-
das as disposições do Acordo de Acionistas: (i) emissão de ações pela Companhia fora dos 
limites do capital autorizado ou de outros valores mobiliários ou direitos conversíveis em 
participação societária; (ii) qualquer decisão de conversão de valores mobiliários emitidos 
pela Companhia em ações; (iii) qualquer decisão a respeito da possiblidade de contratação 
de empréstimos ponte por todos ou por parte dos acionistas para financiamento de suas 
respectivas participações societárias; (iv) quaisquer alterações ao presente Estatuto Social 
ou quaisquer outros documentos societários da Companhia; (v) qualquer decisão referente 
à transformação, dissolução ou liquidação da Companhia e o encerramento de suas ativi-
dades; (vi) qualquer operação de reestruturação ou outras operações estruturais nas quais 
a Companhia esteja envolvida, incluindo fusão, cisão, vendas ou alienação de ativos da 
Companhia, e contribuição de ativos; (vii) qualquer alteração material nos negócios da 
Companhia ou início de qualquer novo negócio ou de atividades operacionais, sendo certo 
que uma decisão nesse sentido só poderá ser tomada de acordo com os termos dos 
documentos celebrados no âmbito do Projeto (“Documentos do Projeto”); (viii) redução do 
capital social ou de qualquer reserva de capital da Companhia ou redução do valor a ser 
pago por qualquer acionista com relação a ações parcialmente integralizadas, aquisição ou 
resgate de quaisquer ações, incorporação de ações, alteração de quaisquer direitos atri-
buídos a quaisquer ações ou classe de ações, ou constituição de penhor sobre as ações 
por qualquer acionista, sendo certo que uma decisão nesse sentido só poderá ser tomada 
se autorizada pelos Documentos do Projeto e pelos documentos celebrados pela Companhia 
para fins de financiamento da dívida e equity do Projeto (“Documentos Financeiros”); (ix) 
eleição, destituição e remuneração dos membros do Conselho Fiscal da Companhia; (x) 
aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (xi) qualquer alteração na 
duração do exercício social da Companhia; (xii) qualquer mudança da sede social para 
endereço fora da Cidade de São Paulo; (xiii) qualquer decisão de declarar ou pagar dividen-
dos, reservas, prêmios ou quaisquer valores distribuíveis de qualquer natureza ou fazer 
quaisquer outra distribuição, exceto conforme previsto no plano de negócios ou exceto nas 
hipóteses previstas no Artigo 11, Parágrafo Nono, item “xix”, deste Estatuto Social; (xiv) 
listagem das ações ou quaisquer outros valores mobiliários da Companhia em bolsas de 
valores. Artigo 10º: Exceto conforme disposto no Artigo 9º acima, as deliberações da 
Assembleia Geral serão tomadas pelo voto afirmativo dos acionistas presentes (pessoalmente 
ou através de representantes) que representem, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) 
do capital social votante da Companhia, não se computando os votos em branco, ressalva-
das as exceções previstas em lei, observado o disposto no Acordo de Acionistas e neste 
Estatuto Social. Capítulo V – Conselho de Administração: Artigo 11º: O Conselho de 
Administração será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 10 (dez) membros, 
sendo um designado presidente, um Vice-Presidente e os demais denominados conselheiros, 
observado o disposto no Acordo de Acionistas, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia 
Geral, com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos e podendo ser acionistas ou 
não e residentes ou não no país. Artigo 12º: Observado o disposto no Acordo de Acionis-
tas, a Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de Administração poderá 
eleger também membros suplentes. Parágrafo Primeiro: Os membros do Conselho de 
Administração eleitos pela Assembleia Geral deverão designar o presidente e o Vice-Presi-
dente do Conselho de Administração, competindo ao presidente, além das atribuições 
próprias a seu cargo, (i) convocar, em nome do Conselho de Administração, a Assembleia 
Geral, e (ii) convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração. Parágrafo 
Segundo: No caso de vacância do cargo decorrente de morte, invalidez, aposentadoria, 
renúncia, destituição ou de outra forma, deverá ser convocada Assembleia Geral para 
indicação de membro substituto para ocupar o cargo até o final do mandato do membro 
substituído, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo Quarto: As reuniões 
ordinárias do Conselho de Administração serão realizadas trimestralmente e, extraordina-
riamente sempre que os interesses da Companhia exigirem, a qualquer momento, mediante 
solicitação de qualquer membro do Conselho de Administração. As reuniões serão convo-
cadas pelo presidente do Conselho de Administração por sua iniciativa ou a pedido de 
qualquer membro do Conselho de Administração. Parágrafo Quinto: As reuniões do 
Conselho de Administração serão precedidas de convocação de todos os seus componen-
tes, pelo presidente, com antecedência mínima de 7 (sete) dias – sendo tal convocação 
dispensada na hipótese de presença da totalidade dos membros do Conselho de Adminis-
tração na reunião em questão -, através de correspondência com aviso de recebimento ou 
e-mail especificando as matérias a serem deliberadas. Parágrafo Sexto: As reuniões do 
Conselho de Administração serão instaladas com a presença dos membros indicados por 
acionistas que representem, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) do capital social 
votante da Companhia, observado o disposto no Acordo de Acionistas. As reuniões serão 
realizadas em dias úteis e em horário comercial, salvo em caso de comprovada urgência, 
através de conferência telefônica, vídeo conferência ou qualquer outro meio eletrônico, 
exceto se de outra forma acordado entre os membros do Conselho de Administração. As 
reuniões serão presididas pelo presidente do Conselho de Administração ou por seu subs-
tituto. Independentemente das formalidades previstas neste parágrafo, será considerada 
regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração. 
Parágrafo Sétimo: Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração 
o conselheiro que nomear qualquer outro conselheiro como seu procurador para votar em 
tal reunião, desde que a respectiva procuração seja entregue ao presidente do Conselho 
de Administração ou ao presidente da reunião antes da sua instalação e que conste da 
referida procuração instruções específicas com relação ao voto a ser proferido. Parágrafo 
Oitavo: As deliberações do Conselho de Administração em cada reunião serão tomadas 
pelo voto afirmativo dos membros indicados por acionistas que representem, no mínimo, 
51% (cinquenta e um por cento) do capital social votante da Companhia, observado o disposto 
no Acordo de Acionistas. Parágrafo Nono: A deliberação das seguintes matérias será de 
competência exclusiva do Conselho de Administração e serão tomadas pelo voto afirmativo 
dos membros indicados por acionistas que representem, no mínimo, 90% (noventa por 
cento) do capital social votante da Companhia, observado o disposto no Acordo de Acio-
nistas: (i) aprovação ou alteração do orçamento anual da Companhia (“Orçamento Anual”) 
e tomada de qualquer decisão que possa fazer com que a Companhia opere acima do 
Orçamento Anual; (ii) assinatura de qualquer contrato de locação ou qualquer outro documento 
destinado à ocupação ou aquisição de imóveis (ou respectivas modificações) envolvendo 
montantes superiores a R$  10.000.000,00 (dez milhões de reais) individualmente ou 
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) no agregado, exceto por atividades legais 
ou de fato necessárias no âmbito do Contrato de Concessão; (iii) criação de qualquer 
hipoteca, encargo, penhor, cessão ou qualquer ônus ou garantia sobre quaisquer ativos da 
Companhia ou concessão de qualquer garantia, direito de indenização, carta conforto, 
garantia de desempenho ou outra garantia, ou assunção de qualquer obrigação, por ou em 
benefício de qualquer pessoa, que não esteja contemplado nos Documentos do Projeto e 
nos Documentos Financeiros; (iv) concessão de qualquer empréstimo ou realização de 
qualquer adiantamento para qualquer pessoa envolvendo valores superiores a R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) individualmente ou R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) no agregado, 
exceto por aqueles incluídos no Orçamento Anual ou nos Documentos do Projeto; (v) aquisição 
pela Companhia, ou assunção pela Companhia, de qualquer negócio ou qualquer participa-
ção no capital social de, ou valor mobiliário emitido por, qualquer entidade; (vi) designação 
de auditores independentes; (vii) celebração, modificação ou encerramento de qualquer 
Documento do Projeto (incluindo o Contrato de Concessão) ou de qualquer Documento 
Financeiro ou qualquer renúncia no âmbito de tais documentos; (viii) contratação de dívida 
sem recurso, refinanciamento, levantamento de fundos (incluindo a celebração de qualquer 
contrato financeiro) ou qualquer outro endividamento pela Companhia, celebração de con-
tratos ou obrigação de hedge, ou qualquer empréstimo ou outra extensão de crédito pela 
Companhia envolvendo a assunção de obrigações (x) acima de R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais) individualmente ou R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de 
reais) no agregado, ou (y) acima dos limites aplicáveis estabelecidos nos Documentos 
Financeiros, e qualquer variação ou aditamento a tais contratos; (ix) aquisição, venda ou 
transferência de quaisquer ativos da Companhia, sejam tangíveis ou intangíveis (incluindo 
qualquer direito de propriedade intelectual) cujo valor seja superior a R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais) individualmente ou R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) no 
agregado; (x) início de qualquer ação pela Companhia envolvendo valores superiores a 
R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). Neste caso, os membros do Conselho de 
Administração não deverão se opor injustificadamente à decisão em questão e deverão 
levar em consideração os interesses da Companhia; (xi) início de ou realização de acordos 
com relação a qualquer processo judicial ou arbitral, ou qualquer outro procedimento 
envolvendo a Companhia, cujo valor de causa seja superior a R$ 100.000.000,00 (cem 
milhões de reais). Neste caso, os membros do Conselho de Administração não deverão se 
opor injustificadamente à decisão em questão e deverão levar em consideração os interes-
ses da Companhia; (xii) qualquer doação pela Companhia acima de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais); (xiii) decisão a respeito da celebração, encerramento ou alteração de uma parceria, 
contrato de participação nos lucros, consórcio, associação ou qualquer acordo similar; (xiv) 
alteração relevante nos princípios e normas contábeis adotados ou utilizados pela Compa-
nhia, exceto se exigido pela lei aplicável; (xv) decisão a respeito de qualquer investimento 
ou despesa da Companhia não incluído no plano de negócios acima de R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais) individualmente ou R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 
no agregado, ou celebração, alteração ou término de qualquer contrato envolvendo o mesmo 
nível de investimento ou despesas, receitas ou obrigações; (xvi) adoção, variação e altera-
ção do plano de negócios ou modelo financeiro aprovados, observado o disposto no Acordo 
de Acionistas; (xvii) qualquer repagamento de obrigações da Companhia relacionadas a 
empréstimos e participação societária aos acionistas (xviii) celebração de quaisquer novos 
contratos entre a Companhia e quaisquer de seus acionistas ou suas respectivas afiliadas, 
e qualquer alteração ou término de tais contratos, incluindo contratos de administração e 
de suporte; (xix) qualquer decisão referente ao pagamento de dividendos intermediários ou 
intercalares ou juros sobre capital próprio com base em balanços patrimoniais semestrais, 
trimestrais ou mensais, de acordo com as disposições legais aplicáveis; (xx) emissão de 
ações dentro do limite do capital autorizado; (xxi) qualquer transação que não seja no curso 
normal dos negócios da Companhia; (xxii) qualquer financiamento ou refinanciamento 
requeridos por mandatos bancários ou garantias de performance necessários nos termos 
do Contrato de Concessão; (xxiii) qualquer decisão de suspender a execução pela Compa-
nhia ou de incorrer em qualquer obrigação que não esteja prevista ou exceda o Orçamento 
Anual aprovado; e (xxiv) emissão, pela Companhia, de notas promissórias e/ou notas 
comerciais para oferta pública de distribuição. Parágrafo Décimo: Os acionistas da 
Companhia farão com que seus representantes no Conselho de Administração atuem no 
melhor interesse da Companhia quando proferindo seus votos no âmbito da aprovação de 
qualquer uma das matérias indicadas no Parágrafo Nono acima. Parágrafo Décimo Pri-
meiro: Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas 
no respectivo livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, as quais serão 
assinadas pelos conselheiros presentes, observado o disposto no Acordo de Acionistas. 
Parágrafo Décimo Segundo: Os acionistas da Companhia envidarão seus melhores 
esforços para garantir que os membros do Conselho de Administração por eles indicados, 
na forma e de acordo com o disposto no Acordo de Acionistas, compareçam a todas as 
reuniões do Conselho de Administração. Parágrafo Décimo Terceiro: As deliberações do 
Conselho de Administração poderão ser aprovadas por escrito, sem a necessidade de 
realização de uma reunião formal, de acordo com os procedimentos estabelecidos neste 
Estatuto Social, mediante a assinatura de todos os membros do Conselho de Administração. 
Parágrafo Décimo Quarto: O Conselho de Administração poderá constituir comitês para 
auxiliar nas suas atividades, incluindo, mas não se limitando, um comitê financeiro, um 
comitê de auditoria e risco e um comitê de indicação e remuneração, os quais serão per-
manentes. Os comitês serão compostos por membros do Conselho de Administração 
indicados pelo voto afirmativo dos membros do Conselho de Administração indicados por 
acionistas que representem, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) do capital social 
votante da Companhia e deverão refletir a composição do Conselho de Administração. As 
regras de governança e funcionamento de cada comitê (instalação, quórum, etc.) serão 
determinadas (e alteradas, conforme o caso) pelo Conselho de Administração. O Conselho 
de Administração poderá decidir ainda constituir um comitê de assessoria socioambiental. 
Os comitês não terão poder decisório e não serão estatutários, servindo como órgãos de 
assessoramento e consulta e devendo submeter propostas e recomendações ao Conselho 
de Administração. Capítulo VI – Diretoria: Artigo 13º: A Diretoria será composta por 2 
(dois) a 6 (seis) membros, sendo, conforme aplicável, (i) um Diretor Presidente (CEO), (ii) 
um Diretor Executivo (Deputy CEO), (iii) um Diretor Financeiro e de Sustentabilidade, (iv) um 
Diretor de Administração Contratual e QSMS, (v) um Diretor Administrativo, e (vi) um Diretor 
de Operações, quando contratado no âmbito do início das operações do Projeto, com 
mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos e podendo ser acionistas ou não e resi-
dentes no país, os quais deverão se reportar ao Conselho de Administração e assegurar o 
funcionamento regular da Companhia. Parágrafo Primeiro: A investidura no cargo de 
Diretor far-se-á imediatamente após a assinatura do respectivo termo de posse, lavrado no 
Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Parágrafo Segundo: No caso de vacância do cargo 
decorrente de morte, invalidez, aposentadoria, renúncia, destituição ou de outra forma, 
caberá ao Conselho de Administração designar um substituto para cobrir a vacância e atuar 
como Diretor da Companhia até a efetiva contratação e eleição de uma nova pessoa para 
ocupar o cargo vacante. Parágrafo Terceiro: Observado o disposto no Acordo de Acio-
nistas, qualquer acionista que detiver uma participação mínima equivalente a 10% (dez por 
cento) do capital social votante da Companhia terá o direito de solicitar a substituição, 
remoção ou destituição de qualquer Diretor através do envio de uma notificação aos demais 
acionistas nesse sentido (“Notificação de Término de Mandato”) no caso de negligencia 
grosseira, má-fé, fraude ou descumprimento, pelo Diretor em questão, dos seus deveres 
fiduciários, não sendo necessário que tal falta e/ou descumprimento tenham sido judicial-
mente reconhecidos ou que quaisquer procedimentos ou ações judiciais tenham sido for-
malmente iniciadas contra o Diretor em questão na data de envio da Notificação de Término 
de Mandato. Parágrafo Quarto: Observado o disposto no Acordo de Acionistas, caso uma 
Notificação de Término de Mandato seja enviada por um acionista aos demais acionistas, 
os demais acionistas farão com que os membros do Conselho de Administração por eles 
indicados (i) convoquem uma reunião do Conselho de Administração tão logo possível para 
tomar as devidas providências, e (ii) usem seu voto na reunião do Conselho de Administra-
ção competente para substituir, remover ou destituir o Diretor em questão, ou fazer com 
que tal Diretor seja substituído, removido ou destituído, sem atraso injustificado. Parágrafo 
Quinto: No caso de ausência ou impedimentos temporários do Diretor Presidente (CEO), 
as funções atribuídas a tal posição neste Estatuto Social serão exercidas pelo Diretor 
Executivo (Deputy CEO). Artigo 14º: A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, cabendo 
a convocação a qualquer Diretor com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedên-
cia, sendo tal convocação dispensada caso haja a participação da totalidade dos Diretores. 
Parágrafo Primeiro: A reunião instalar-se-á com a presença de Diretores que representem 
a maioria dos membros da Diretoria. As deliberações da Diretoria serão tomadas pela 
maioria simples de seus membros. Parágrafo Segundo: As atas das reuniões com as 
deliberações da Diretoria serão registradas no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 
15º: A Diretoria será responsável por conduzir os negócios sociais, operações e atividades 
da Companhia, bem como o gerenciamento, administração e supervisão do dia à dia dos 
negócios e assuntos da Companhia, levando em consideração as diretrizes básicas conce-
didas pelo Conselho de Administração e os limites estabelecidos neste Estatuto Social e 
no Acordo de Acionistas. Parágrafo Primeiro: A Diretoria é o órgão executivo da Compa-
nhia, cabendo-lhe, dentro da orientação, das atribuições de poderes e dos limites traçados 
pela Assembleia Geral, pelo Conselho de Administração e pelo presente Estatuto Social, 
assegurar o funcionamento regular da Companhia, tendo poderes para praticar todos e 
quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles que dependam de prévia aprovação 
da Assembleia Geral ou que sejam de competência privativa do Conselho de Administração. 
Assim, compete-lhe administrar e gerir os negócios da Companhia e, especialmente: (i) 
Elaborar e submeter à Assembleia Geral, anualmente, plano de trabalho e plano de investi-
mento da Companhia; (ii) Elaborar e submeter à Assembleia Geral, anualmente, o orçamento 
anual da Companhia e suas revisões; (iii) Submeter, anualmente, à apreciação da Assembleia 
Geral: o Relatório da Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório 
dos auditores independentes, bem com a proposta de aplicação dos lucros apurados no 
exercício anterior; (iv) Observar e executar as deliberações da Assembleia Geral e os termos 
deste Estatuto. Parágrafo Segundo: Exceto se de outra forma estabelecido em acordo 
de acionistas arquivado na sede social da Companhia, a celebração de quaisquer contratos, 
autorizações, pagamentos ou quaisquer outras ações gerenciais em nome da Companhia 
e na condução do seu objeto social das quais possam decorrer obrigações ou responsabi-
lidades para a Companhia envolvendo montantes superiores a R$1.000.000,00 (um milhão 
de reais) dependerá, para sua implementação e como condição de sua validade, de prévia 
e expressa autorização, por escrito, dos acionistas representando a maioria do capital social 
da Companhia, podendo tal autorização ser enviada pelos acionistas por meio de carta ou 
e-mail. Artigo 16º: Compete ao Diretor Presidente (CEO): (i) exercer a função de inter-
locutor da Companhia para todos os assuntos a serem tratados com o Poder Concedente 
e demais órgãos governamentais; (ii) planejar, coordenar, organizar e dirigir a política de 
recursos humanos; (iii) presidir as reuniões da Diretoria, definindo as diretrizes empresariais 
em conformidade com as políticas emanadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de 
Administração; (iv) dirigir todos os negócios e a administração geral da Companhia; (v) 
coordenar e orientar a atividade de todos os demais Diretores nas suas respectivas áreas 
de competência; (vi) auxiliar na elaboração e acompanhamento dos planos de negócios, 
operacionais e de investimentos da Companhia; (vii) responder pelo acompanhamento dos 
resultados operacionais e pelas correções de rumos, quando necessário; (viii) manter os 
acionistas e conselheiros devidamente informados sobre o desenvolvimento das atividades 
da Companhia; (ix) zelar pela execução das deliberações da Assembleia Geral, do Conselho 
de Administração e da própria Diretoria; (x) coordenar a relação institucional e social da 
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Companhia perante terceiros; e (xi) gerir e coordenar as políticas de governança corporativa. 
Artigo 17º: Compete ao Diretor Financeiro e de Sustentabilidade (CFSO): Área 
financeira: (i) planejar, coordenar, organizar e dirigir as atividades da área financeira da 
Companhia, incluindo a prospecção de financiamento para a mesma; (ii) propor a empresa 
de auditoria externa que esteja cadastrada na CVM; (iii) coordenar o relacionamento com 
todas as entidades financeiras da Companhia, assim como empresas de seguro; (iv) exe-
cutar e desenhar o plano de auditoria interna da Companhia; (v) auxiliar na elaboração do 
orçamento anual e do plano de negócios da Companhia; (vi) realizar as compras e os pro-
visionamentos da Companhia, assim como a gestão do almoxarifado; (vii) analisar o 
cadastro e as informações financeiras e econômicas de subempreiteiros, clientes e forne-
cedores para avaliar as operações econômicas e evitar a exposição da Companhia a riscos 
externos; (viii) gerir a tesouraria da Companhia, assim como seguimento das cobranças e 
pagamentos gerados na atividade empresarial; e (ix) . Área de Sustentabilidade (i) 
implantar, manter, coordenar e acompanhar as atividades de sustentabilidade da Companhia; 
(ii) coordenar e atender as metas de sustentabilidade estabelecidas no Contratos de Finan-
ciamento junto aos bancos credores. Área de relacionamento com os investidores: (i) 
conforme aplicável, representar a Companhia, perante os órgãos de controle e demais 
instituições que atuam no mercado de capitais, competindo-lhe prestar informações aos 
investidores, à CVM e, se for o caso, às bolsas de valores em que a Companhia tenha seus 
valores mobiliários negociados, conforme legislação aplicável; (ii) conforme aplicável, 
divulgar informações e comunicados à CVM e, se for o caso, às bolsas de valores em que 
a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados; (iii) conforme aplicável, prestar 
informações aos investidores. Artigo 18º: Compete ao Diretor Executivo (Deputy CEO): 
(i) elaborar e aprovar projetos e plano de concepção de engenharia das obras civis da 
Companhia, contemplando elementos suficientes, com nível de precisão adequado para 
caracterizar o complexo das instalações civis, dos sistemas e de todo o material rodante. 
Contemplando sua perfeita e completa execução, com definição de método construtivo, 
especificação de materiais, equipamentos e sistemas. Em cumprimento ao cronograma 
previsto, aos anexos do Contrato de Concessão, ABNT ou, na sua falta, de normas interna-
cionais e a legislação pertinente; (ii) coordenar e controlar o desenvolvimento e detalhamento 
dos projetos das obras aprovadas; (iii) coordenar a área de engenharia e as obras da 
Companhia; (iv) planejar, programar e controlar as obras de construção civil, incluindo: 
orçamentos, controle de custos, prazos, fiscalização e garantia da qualidade das referidas 
obras; (v) coordenar a execução das obras civis, instalação de sistemas e fornecimento de 
material rodante em cumprimento ao cronograma previsto, ao Contrato de Concessão e as 
especificações e procedimentos previstos nos Projetos de Concepção, bem como a legis-
lação pertinente. Artigo 19º: Compete ao Diretor de Operações: (i) dirigir e coordenar 
a operação comercial do sistema metroviário, por meio do atendimento aos usuários, 
controle do desempenho e o intervalo entre os trens, monitoramento da energia do sistema 
e supervisão de todas as estações e equipamentos da rede; bem como as ações que 
envolverem os diversos setores, por meio de um Centro de Controle Operacional (CCO), 
com o correto funcionamento dos sistemas e equipamentos instalados ao longo da linha; 
(ii) elaborar e submeter à Diretoria, para a devida aprovação, as normas ou instruções 
necessárias o monitoramento das condições de serviço de transporte de passageiros da 
linha do metrô, bem como os relatórios consolidados dos Sistemas de Ajuda aos Usuários, 
CCTO, CBTC, apoio a fiscalização da arrecadação de bilhetes de metrô; (iii) coordenar os 
transportes de arrecadação de bilhetes de metrô; (iv) gerenciar a aquisição de equipamen-
tos necessários a operação das estações e a infraestrutura metroviária; (v) gerenciar 
reparos, ajustes e aprimoramentos de rotina da linha do metrô, tais como abertura e 
fechamento, limpeza, segurança, conservação das instalações (incluindo orçamentos, 
controle de custos, prazos, fiscalização e garantia da qualidade das referidas obras); e (vi) 
coordenar e controlar a política de manutenção voltada para as atividades preventivas e 
preditivas. Artigo 20º: Compete ao Diretor de Administração Contratual e QSMS: (i) 
zelar pela execução plena do Contrato de Concessão e demais documentos da Concessão; 
(ii) apoiar a Diretoria Técnica no relacionamento com as áreas técnicas do Poder Concedente; 
(iii) dirigir e executar o atendimento aos prazos, resoluções, relatórios, cronogramas e 
monitoramento perante o Poder Concedente; (iv) dirigir a preparação de documentação 
técnica para viabilização de empréstimos perante os bancos financiadores, além da parti-
cipação direta das negociações necessárias a estes pleitos; (v) gerenciar contratos de 
fornecimento de equipamentos e equipes terceirizadas de atendimento, dentro de um 
programa de procedimentos e normas de contratação; (vi) gerenciar todos os processos 
de licenciamento ambiental das obras, bota-foras, jazidas, canteiros perante os órgãos 
ambientais; (vii) dirigir à aplicação e execução das condicionantes ambientais pertinentes 
às licenças obtidas; (viii) dirigir a execução de programas ambientais e programas de 
reciclagem; (ix) gerenciar os temas de desapropriações e desocupações; (x) implantar, 
manter, coordenar e acompanhar o Sistema de Gestão de Qualidade, Meio Ambiente e 
Saúde e Segurança do Trabalho de acordo com o estabelecido no Contrato de Concessão; 
(xi) coordenar a migração do Sistema de Gestão da Qualidade e Meio Ambiente quando for 
necessário; (xii) acompanhar e monitorar o atendimento aos requisitos legais dos contratos; 
(xiii) gerenciar e realizar as auditorias internas baseadas nas normas existentes; (xiv) 
representar da alta direção para temas de Meio Ambiente, Qualidade, Saúde de Segurança 
do Trabalho. Artigo 21º: Compete ao Diretor Administrativo: (i) preparar as demonstra-
ções financeiras da Companhia, assim como os relatórios trimestrais e os relatórios exigi-
dos por diferentes órgãos reguladores; (ii) acompanhar e coordenar as auditorias financei-
ras trimestrais da Companhia e demais auditorias obrigatórias da Companhia; (iii) coordenar 
a contabilidade da Companhia, adotando as Normas Brasileiras de Contabilidade e Normas 
Internacionais (IAS); (iv) coordenar as rotinas de contabilidade, para assegurar o registro 
dos fatos, atendendo aos princípios contábeis, elaborando demonstrativos (balancetes, 
balanços patrimoniais, demonstrativos de resultados e relatórios gerenciais); (v) cadastrar 
e arquivar a documentação legal da Companhia (contábil, fiscal, expedientes técnicos, 
jurídicos, de todos os departamentos); (vi) coordenar o arquivo e o sistema de gestão 
documental; (vii) preparar e implementar normas e procedimentos internos para atendimento 
das normas e diretrizes na esfera tributária e fiscal, bem como apresentar documentos e 
declarações necessários; (viii) realizar o gerenciamento dos recursos financeiros de tesou-
raria para cumprimento das obrigações da Companhia; (ix) coordenar as áreas da Compa-
nhia para a elaboração e controle do orçamento anual e quinquenal; (x) apoiar na implanta-
ção e operacionalização dos procedimentos e atividades administrativas descentralizadas; 

(xi) apoiar e gerenciar o patrimônio da Companhia através de interface com as áreas de 
negócio; (xii) conforme aplicável, manter atualizado o registro de companhia aberta da 
Companhia, tudo em conformidade com a regulamentação aplicável da CVM, e junto às 
Bolsas de Valores e demais órgãos de controle que atuem no mercado de capitais, nos 
quais a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados. Entrega de relatórios perió-
dicos na CVM; (xiii) conforme aplicável, coordenar a realização do cadastro no BACEN dos 
investimentos que sejam realizados em cumprimento da normativa vigente; e. (xiv) coorde-
nar a elaboração das normas ou instruções necessárias à administração da Companhia, 
em atendimento as normas ISO e cumprimento do planejamento contábil e financeiro da 
Companhia. Artigo 22º: A Companhia será considerada representada: (i) por 2 (dois) 
Diretores, agindo conjuntamente; ou (ii) por procurador com poderes especiais e devidamente 
constituído, observados os limites estabelecidos em seu mandato. Artigo 23º: A Companhia, 
mediante a assinatura de 2 (dois) Diretores, agindo conjuntamente, sendo um deles neces-
sariamente o Diretor Financeiro, poderá nomear e constituir procuradores, para quaisquer 
fins, devendo, todavia, constar do instrumento de mandato os poderes e o seu prazo de 
vigência, o qual deverá ser determinado ou vinculado ao período de duração de um evento 
específico, sem limite de tempo (e.g. validade equivalente à vigência de instrumentos 
financeiros), exceção feita no caso de procurações ad judicia, as quais poderão ser outor-
gadas por prazo indeterminado. Capítulo VII – Conselho Fiscal: Artigo 24º: A Companhia 
terá um Conselho Fiscal, não permanente e, quando em funcionamento, será composto por 
3 (três) membros efetivos e seus respectivos suplentes. Parágrafo Primeiro: Os honorá-
rios dos membros do Conselho Fiscal serão fixados pela Assembleia Geral. Parágrafo 
Segundo: As atribuições do Conselho Fiscal são as fixadas em lei e seu funcionamento se 
verificará apenas nos exercícios em que a Assembleia Geral assim decidir. Parágrafo 
Terceiro: O Conselho Fiscal elegerá, dentre seus membros, o Presidente do Conselho 
Fiscal, ao qual caberá a representação, organização e coordenação de suas atividades. 
Parágrafo Quarto: Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos respectivos 
cargos mediante a assinatura de termo de posse, lavrado no Livro de Atas das Reuniões 
do Conselho Fiscal. Parágrafo Quinto: O quórum de instalação das reuniões do Conselho 
Fiscal é o da maioria dos membros em exercício e as deliberações serão tomadas pelo 
voto favorável da maioria dos membros do Conselho Fiscal presentes à reunião. Parágrafo 
Sexto: Em caso de vacância no cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente 
assumirá o cargo pelo tempo remanescente do mandato do membro do Conselho Fiscal 
substituído. Em suas ausências ou impedimentos temporários, o membro do Conselho 
Fiscal será substituído pelo seu suplente, especificamente para cada reunião. O suplente 
em exercício fará jus à remuneração do efetivo, no período em que ocorrer a substituição, 
contado mês a mês. Capítulo VIII – Exercício Social, Demonstrações Financeiras e 
Lucro: Artigo 25º: O exercício social terá início em 1º (primeiro) de janeiro e terminará em 
31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, findo o qual serão elaborados o balanço anual 
e as demonstrações financeiras exigidas em Lei. As demonstrações financeiras anuais da 
Companhia serão obrigatoriamente auditadas por auditores independentes registrados junto 
à CVM e observarão os preceitos legais e regulamentares aplicáveis e os princípios de 
contabilidade geralmente aceitos no Brasil. Artigo 26º: Do resultado do exercício apurado 
na forma da legislação em vigor serão deduzidos os prejuízos acumulados, se houver, e a 
provisão para o imposto de renda. Artigo 27º: O saldo, após deduzidas as eventuais 
participações no resultado, configurará o lucro líquido do exercício que terá as seguintes 
destinações: (a) 5% (cinco por cento) para constituição de reserva legal, que não excederá 
20% (vinte por cento) do capital social; (b) formação de reservas para contingências, caso 
haja necessidade; (c) constituição de reserva de lucros a realizar, se for o caso, na forma 
prevista pela legislação; (d) para todos os fins do artigo 202 da Lei das S.A., o pagamento 
de dividendos anuais obrigatórios ajustados na forma da lei de acordo com as deduções 
previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” anteriores, que serão declarados e pagos na forma da 
lei, observado que tais dividendos corresponderão a 0% (zero por cento) do lucro líquido 
do exercício ou apurado em qualquer período enquanto o pagamento de qualquer dividendo 
mínimo obrigatório aos acionistas enseje um descumprimento de obrigações no âmbito do 
“Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 21.2.0432.1”, celebrado em 
23 de dezembro de 2021 entre a Companhia e o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social- BNDES; e (e) a Assembleia Geral decidirá o destino remanescente do 
lucro líquido do exercício, nos termos da Lei. Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do disposto 
no caput deste Artigo 27, as disposições do Acordo de Acionistas deverão ser observadas 
quando da destinação do lucro líquido do exercício. Parágrafo Segundo: Os lucros que 
deixarem de ser distribuídos nos termos do caput deste Artigo 27 serão registrados como 
reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão 
ser pagos como dividendo assim que a situação financeira da Companhia permitir. Parágrafo 
Terceiro: O valor dos juros sobre o capital próprio pagos pela Companhia poderá, por 
deliberação da Assembleia Geral, ser imputado aos dividendos mínimos obrigatórios de que 
trata este Artigo. Artigo 28º: A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em 
menor periodicidade, e com base neles e por deliberação do Conselho de Administração, 
decidir sobre o pagamento de dividendos intermediários ou intercalares. Capítulo IX – 
Cessão e Transferência de Ações: Artigo 29º: Qualquer emissão de ações ou transfe-
rência, direta ou indireta, de ações da Companhia que implique transferência de seu controle 
acionário, deverá observar os termos e condições do Edital, do Contrato de Concessão, 
bem como ser submetida à prévia anuência do Poder Concedente. Parágrafo Único: Sem 
prejuízo do disposto no caput deste Artigo 29, a alienação de ações da Companhia por 
seus acionistas, a qualquer título, deverá observar o disposto no Acordo de Acionistas. 
Capítulo X – Autorização do Poder Concedente: Artigo 30º: Não obstante qualquer 
outro dispositivo deste Estatuto Social em contrário, os seguintes atos somente poderão 
ser praticados pela Companhia ou por seus acionistas após prévia autorização do Poder 
Concedente: (a) quaisquer alterações no controle acionário da Companhia, seja por meio 
de modificação da composição acionária e/ou por meio de implementação de acordo de 
acionistas; (b) redução do capital social da Companhia; (c) propostas de emissão de títulos 
e valores mobiliários que contenham dispositivo de conversão em ações que impliquem 
alteração no controle da Companhia ou que tenham como garantia ações com direito de 
voto integrantes do grupo controlador; (d) operações de fusão, cisão, incorporação; ou (e) 
contratação de empréstimos ou obrigações cujos prazos de amortização excedam o prazo 
do Contrato de Concessão. Capítulo XI – Resolução de Disputas: Artigo 31º: A Com-
panhia, seus acionistas, conselheiros e Diretores obrigam-se a resolver, por meio de arbi-
tragem, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada 
ou decorrente, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus 
efeitos das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, 

no Acordo de Acionistas, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo 
Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funciona-
mento do mercado de capitais em geral, conforme o caso (“Disputas”). Parágrafo Primeiro: 
As Disputas serão solucionadas por meio de arbitragem e será dirimido de acordo com o 
Regulamento de Arbitragem do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio 
Brasil Canadá (“Câmara”) em vigor na data de apresentação do requerimento de arbitragem 
(“Regulamento”), observados os termos e disposições a respeito dos procedimentos de 
arbitragem constantes do Acordo de Acionistas e da Lei nº 9.307/96. Parágrafo Segundo: 
O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um indicado 
pelo requerente, ou requerentes, conjuntamente; e outro, pelo requerido, ou requeridos, 
conjuntamente, no prazo de 15 (quinze) dias contados da submissão do requerimento de 
arbitragem. Dentro de 15 (quinze) dias após a confirmação de seus nomes pela Câmara, 
os 2 (dois) árbitros indicados pelas partes deverão indicar o terceiro árbitro, que presidirá 
o Tribunal Arbitral. Caso quaisquer das partes ou os árbitros indicados por elas deixem de 
proceder à indicação, esta será realizada de acordo com o Regulamento. Parágrafo 
Terceiro: A arbitragem deverá ser conduzida no idioma inglês, podendo as partes da 
arbitragem produzir provas em português ou inglês, sem a necessidade de tradução. A 
arbitragem terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde a sentença 
arbitral deverá ser proferida. Os árbitros não terão poderes para decidir qualquer Disputa 
com base em regras de equidade. Parágrafo Quarto: Todos os custos e despesas rela-
tivos ao procedimento arbitral serão divididos e pagos equitativamente pelas partes da 
arbitragem durante o procedimento de acordo com o Regulamento. A sentença arbitral 
poderá, ao final, atribuir à parte perdedora, ou a ambas as partes, na proporção do sucesso 
de seus pedidos, os custos e despesas da arbitragem, incluindo honorários dos árbitros, 
taxas da Câmara e honorários de eventuais peritos. Parágrafo Quinto: A sentença arbitral 
será final e resolverá definitivamente a Disputa entre as partes da arbitragem e, tal como 
quaisquer ordens ou medidas determinadas pelo Tribunal Arbitral, vinculará as partes da 
arbitragem e seus sucessores. Parágrafo Sexto: Sem prejuízo da presente cláusula 
arbitral, é eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo – renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja – para processar e julgar quaisquer demandas 
relativas à: (i) execução de obrigações certas e exigíveis, submetidas ao processo de 
execução; (ii) concessão de medidas cautelares e de urgência, anteriormente à constituição 
do Tribunal Arbitral; (iii) execução de ordens ou medidas determinadas pelo Tribunal Arbitral 
desrespeitadas pelas partes da arbitragem; (iv) execução da sentença arbitral; e (v) quaisquer 
outras medidas judiciais previstas pela Lei nº 9.307/96. Parágrafo Sétimo: Antes da 
constituição do Tribunal Arbitral, caberá à Câmara consolidar múltiplas Disputas em um 
único procedimento arbitral, de acordo com o Regulamento, a pedido de uma das partes. 
Depois da constituição do Tribunal Arbitral, a fim de facilitar a resolução de disputas rela-
cionadas, este poderá, a pedido de uma das partes, consolidar o procedimento arbitral 
com qualquer outro procedimento arbitral pendente que envolva a resolução de disputas 
oriundas deste Estatuto Social, do Acordo de Acionistas e/ou a qualquer outro instrumento 
relacionado, independentemente de a Disputa envolver as mesmas partes. O Tribunal 
Arbitral consolidará os procedimentos desde que (i) as cláusulas compromissórias sejam 
compatíveis entre si; e (ii) a consolidação nessas circunstâncias não resulte em prejuízos a 
qualquer das partes dos procedimentos consolidados. A competência para determinar a 
consolidação dos procedimentos e conduzir o procedimento consolidado será do primeiro 
Tribunal Arbitral constituído. Parágrafo Oitavo: A arbitragem será confidencial e as partes 
da arbitragem não deverão revelar a nenhum terceiro qualquer informação ou documentação 
apresentada na arbitragem que não seja de domínio público, ou provas ou materiais produ-
zidos em razão da arbitragem, ou qualquer ordem ou sentença proferida na arbitragem, 
exceto, e apenas na medida em que tal revelação: (i) decorra de força de lei ou da ordem 
de qualquer autoridade governamental; ou (ii) seja necessária para a (a) execução de obri-
gações certas e exigíveis, submetidas ao processo de execução; (b) concessão de medidas 
cautelares e de urgência, anteriormente à constituição do Tribunal Arbitral; (c) execução de 
ordens ou medidas determinadas pelo Tribunal Arbitral desrespeitadas pelas partes da 
arbitragem; (d) execução da sentença arbitral; e (e) quaisquer outras medidas judiciais 
previstas pela Lei nº 9.307/96. Capítulo XII – Disposições Gerais: Artigo 32º: Na forma 
do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, a Companhia observará o acordo de 
acionistas arquivado na sua sede (“Acordo de Acionistas”), cabendo à administração zelar 
pelo seu cumprimento, abstendo-se de registrar transferência de ações e/ou quaisquer 
outros valores mobiliários emitidos pela Companhia, exercício de direitos de preferência na 
subscrição de ações e/ou valores mobiliários ou, ainda, a criação de qualquer ônus sobre 
as ações e/ou os valores mobiliários da Companhia contrários às suas disposições. Os 
presidentes das assembleias, das reuniões do Conselho de Administração e das reuniões 
de Diretoria não computarão os votos proferidos em infração ao Acordo de Acionistas. 
Parágrafo Primeiro: As obrigações e responsabilidades resultantes do Acordo de Acio-
nistas serão válidas e obrigarão terceiros tão logo o Acordo de Acionistas tenha sido 
devidamente averbado nos livros de registro da Companhia. Os administradores da Com-
panhia zelarão pela observância do Acordo de Acionistas e o presidente da Assembleia 
Geral, reuniões do Conselho de Administração e/ou reuniões de Diretoria deverá agir de 
acordo com o estabelecido na lei aplicável. Parágrafo Segundo: Na hipótese de qualquer 
conflito entre as disposições deste Estatuto Social e do Acordo de Acionistas, as disposições 
do Acordo de Acionistas deverão prevalecer, até o limite permitido pela legislação aplicável. 
Parágrafo Terceiro: Caso o Acordo de Acionistas implique alteração de controle acionário 
da Companhia, sua celebração e sua eficácia ficarão condicionadas à autorização da STM 
ou outra entidade por ela designada. Artigo 33º: Em caso de intervenção da STM, ou outra 
entidade por ela designada, na Companhia, nas hipóteses previstas em lei, o interventor 
nomeado pelo Poder Concedente terá poder de decisão na Companhia enquanto perdurar 
a intervenção. Artigo 34º: É vedada a contratação de obrigações garantidas por direitos 
emergentes oriundos da concessão objeto do Contrato de Concessão em níveis que com-
prometam a operacionalização e a continuidade da prestação do serviço objeto do Contrato 
de Concessão. Artigo 35º: Os seguintes documentos permanecerão à disposição dos 
acionistas na sede da Companhia: (i) contratos firmados pela Companhia e suas partes 
relacionadas; (ii) o Acordo de Acionistas; e (iii) documentos relativos a quaisquer programas 
de opções de compra de ações, títulos ou outros valores mobiliários de emissão da Com-
panhia. Artigo 36º: Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pelas dispo-
sições contidas na Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada, e demais disposições 
legais e regulamentares que lhes forem aplicáveis. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 059.948/26-7 em 02/03/2026. Marina Centurion Dardani – 
Secretária Geral.
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CAS Participações S.A.
CNPJ nº 15.608.734/0001-25

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Valores expressos em Reais)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

2025 2024

Receita operacional bruta – –

Despesas operacionais (36.141) (34.978)

Despesas Operacionais (36.141) (34.978)

Lucro antes das outras receitas/despesas (36.141) (34.978)

Receitas financeiras/não operacionais 19.123.483 16.814.811

Resultado de Equivalência Patrimonial 19.123.338 16.814.232

Receita aplicação automática C/C 145 579

Lucro líquido do exercício 19.087.342 16.779.832

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS ABRANGENTES

2025 2024

Lucro líquido – DRE 19.087.342 16.779.832

Resultados abrangentes 19.087.342 16.779.832

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social 

Subscrito
Capital a 
Realizar

Transação de 
Capital

Reserva 
Legal

Ajuste de Avaliação 
Patrimonial

Reserva de 
Lucros

Lucro do 
Exercício Total

Saldo inicial em 01/01/2024 12.331.717 – 15.129.788 2.466.343 – 4.515.017 – 34.104.039
Transação de Capital – – 111.029 – – – – 111.029
Lucro líquido do exercício – – – – – – 16.779.832 16.779.832
Reserva de Lucros – – – – – 12.584.874 (12.584.874) –
Dividendos – – – – – (6.639.654) (4.194.958) (10.834.612)
Saldo em 31/12/2024 12.331.717 – 15.240.817 2.466.343 – 10.460.237 – 40.499.114
Saldo inicial em 01/01/2025 12.331.717 – 15.240.817 2.466.343 – 10.460.237 – 40.499.114
MEP – – – – 723.024 – – 723.024
Lucro líquido do exercício – – – – – – 19.087.342 19.087.342
Dividendos – – (15.240.817) (2.466.343) – (10.460.237) (19.087.342) (47.254.739)
Saldo em 31/12/2025 12.331.717 – – – 723.024 – – 13.054.740

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Método Indireto 2025 2.024
Atividade operacionais
Lucro líquido–DRE 19.087.342 16.779.832
Resultado de equivalência patrimonial (19.123.338) (16.814.232)
Lucro ajustado (35.996) (34.400)
Outras obrigações 8.000.000 -
Caixa líquido consumido nas atividades 
operacionais 7.964.004 (34.400)

Atividades de investimento
Dividendos recebidos 10.919.177 7.870.750
Caixa líquido consumido nas atividades 
de investimento 10.919.177 7.870.750

Atividades de financiamento
Pagamento de dividendos (18.043.418) (7.816.556)
Caixa líquido gerado nas atividades de 
investimento (18.043.418) (7.816.556)

Variação líquida no caixa e equivalente 839.763 19.794
Saldo de caixa + equivalente de caixa 
do início do exercício 44.811 25.016

Saldo de caixa + equivalente de caixa 
do fim do exercício 884.573 44.811

BALANÇOS PATRIMONIAIS
2025 2024

Ativo circulante 26.917.793 3.926.457
Caixa e equivalentes 884.573 44.811
Dividendos a receber 26.033.220 3.881.646
Ativo não–circulante 27.554.497 40.778.886
Investimentos 27.554.497 40.778.886
Total do ativo 54.472.290 44.705.343

2025 2024
Passivo circulante 41.417.550 4.206.229
Dividendos a pagar 33.406.279 4.194.958
Outras obrigações 8.011.271 11.271
Passivo não circulante – –
Patrimônio liquido 13.054.740 40.499.114
Capital social 12.331.717 12.331.717
Reservas 723.024 28.167.397
Total do passivo 54.472.290 44.705.343

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
1. A empresa CAS Participações S.A. atua como Holding de empresas não 
financeiras. 2. As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo 
com as práticas contábeis aceitas e embasadas pelas Leis nº 6.404/76, nº 
11.638/07 e nº 11.941/09, atendendo as normas tributárias pertinentes. 
3. Empresa optou nesse exercício pelo Lucro Presumido. 4. O capital Social 
subscrito e integralizado em moeda corrente é de R$ 12.331.716,81, dividido 
em 1.250.220 ações. 5. As demonstrações financeiras consolidadas não estão 
sendo divulgadas, em razão do uso da prerrogativa que consta no item 4 do CPC 
36 - Demonstrações Consolidadas. 6. Investimentos referem-se a participação 
de 79,97% na companhia CAS Tecnologia S/A.

Renato Vila Nova - Contador - CRC nº 1SP270196/0-1

3P Brasil – Consultoria e Projetos de Estruturação
de Parcerias Público-Privadas e Participações S.A.

CNPJ/MF nº 01.259.348/0001-60 - NIRE 35300568141
Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 06 de janeiro de 2026

1. Data, Hora e Local: Aos 06 dias do mês de outubro de 2026, às 10 horas, na sede da Companhia, localizada na Avenida 
das Nações Unidas, nº 14.401, Setor C, Torre Tarumã, 6º Andar, Salas 612 e 613, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, São Paulo 
– SP. 2. Presença: A totalidade dos acionistas da companhia, abaixo subscritos. 3. Convocação: Dispensada convocação 
prévia nos termos do art. 124, § 4º, da Lei n.º 6.404/76. 4. Mesa: Presidente, Bruna Boner Léo Silva, e Secretário, Paulo 
César Lopes Zeredo. 5. Deliberações: Por unanimidade de votos dos presentes, foi tomada a seguinte deliberação: i) 
Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária na forma de sumário, nos termos do 
art. 130, § 1°, da Lei n°. 6.404/76; ii) Aprovar a alteração do Artigo 3 do Estatuto Social, que passará a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 3. A Companhia tem por objeto social: a prestação de serviços de consultoria em supervisão, 
orientação e gestão de atendimento ao público em geral; prestação de serviços de informática e consultoria em tecno-
logia da informação; suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; desenvolvimento de 
programas de computador; participação no capital social de outras empresas nacionais e estrangeiras, na condição de 
acionista, sócia ou quotista, como controladora ou minoritária; aquisição, transferência e administração de bens móveis, 
bens imóveis e direitos que integram ou passem a integrar o património da Companhia; preparação de documentos e 
serviços especializados de apoio administrativo; prestação de serviços de arquitetura e design de interiores; serviços de 
engenharia, serviços de perícia técnica relacionadas à segurança do trabalho, outras atividades técnicas relacionados à 
engenharia e arquitetura; licenciamento de programas licenças de computador (software); a participação em consórcios 
ou outras sociedades, simples ou empresárias, como sócia, acionista ou quotista, ainda, representar sociedades nacionais 
ou estrangeiras; a locação de serviços de mão-de-obra temporária; impressão de material de segurança; serviços de 
microfilmagem; fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, fabricação de máquinas e 
equipamentos para uso industrial e específicos, não especificados anteriormente, peças e acessórios, e o desempenho de 
quaisquer outras atividades, direta ou indiretamente, relacionadas ou complementares às acima descritas.” iii) Aprovada 
a alteração do Artigo 3 pela totalidade dos acionistas. E em razão das deliberações, o Estatuto Social da Companhia pas-
sará a vigorar conforme redação constante no Anexo I à presente ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a presente reunião, da qual se lavrou em livro próprio a presente ata que depois de lida, foi aprovada e assinada 
por todos os presentes. i) Certifica-se que a presente ata confere com a original lavrada no Livro de Atas de Assembleias 
Gerais da Companhia. São Paulo – SP, 06 de janeiro de 2026. Acionistas: Gallaxia S.A., Bruna Boner Léo Silva. FR Empre-
endimentos e Participações Eireli, Fernando Antônio Fontes Rodrigues. Midori Participações Societárias e Holding 
Ltda., Paulo César Lopes Zeredo. JUCESP nº 57.344/26-7 em 26/02/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

IMB Têxtil S.A. 
CNPJ/MF nº 58.500.398/0001-05 – NIRE 35.300.449.100

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de março de 2026
Data, Hora e Local: 03 de março de 2026, às 16h, de forma exclusivamente digital, sendo considerada como 
realizada na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista o comparecimento da única acionista da Companhia. Mesa: Presidente: 
Sr. Davit do Couto Cordeiro; Secretário: Sr. Wagner da Silva Escorcio. Deliberações: 1. Considerando que o 
aumento de capital aprovado em 19 de agosto de 2025 baseou-se em projeções posteriormente superadas pelo 
desempelo da Companhia e que determinadas despesas então previstas não se concretizaram, foi aprovada uma 
redução do capital no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), por ser este considerado excessivo nos 
termos do arts. 173 e 174 da Lei nº 6.404/76, mediante restituição à única acionista, em moeda corrente nacional. 
Em virtude da deliberação ora aprovada, o capital social da Companhia passará dos atuais R$ 70.653.327,78 
(setenta milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, trezentos e vinte e sete reais e setenta e oito centavos) para 
R$ 62.653.327,78 (sessenta e dois milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, trezentos e vinte e sete reais 
e setenta e oito centavos), mantendo-se inalterado o número de ações emitidas. 1.1. Na forma do art. 174 da 
Lei nº 6.404/76, esta deliberação somente se tornará eficaz após decorrido 60 (sessenta) dias da publicação 
da presente ata, conforme dispõe a Lei nº 6.404/76, sem que haja impugnação de credores quirografários da 
Companhia, quando então a referida ata será apresentada para arquivamento na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo juntamente com a cópia das respectivas publicações. 2. Em virtude do exposto acima, a acionista 
única da Companhia aprovou alterar a redação da Cláusula 5ª do Estatuto Social, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Cláusula 5ª – O capital social é de R$ 62.653.327,78 (sessenta e dois milhões, seiscentos e 
cinquenta e três mil, trezentos e vinte e sete reais e setenta e oito centavos), totalmente subscrito e integralizado, 
dividido em 44.265.936 (quarenta e quatro milhões, duzentas e sessenta e cinco mil, novecentas e trinta e seis) 
ações ordinárias nominativas, de classe única, sem valor nominal.” 3. Autorizar que a Administração da Companhia 
pratique todos os atos necessários à efetivação da redução de capital social ora aprovada. 4. Aprovar a lavratura 
da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata que, lida e achada con-
forme, foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo/SP, 03 de março de 2026. Mesa: Davit do Couto 
Cordeiro – Presidente; Wagner da Silva Escorcio – Secretário. Acionista: Uni.Co Comércio S.A. Pablo 
Zettermann da Fontoura – Diretor Presidente; Andrea de Oliveira Mendes – Diretora.

Uni.Co S.A. 
CNPJ/MF nº 15.825.887/0001-24 – NIRE 35.300.541.481

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de março de 2026
Data, Hora e Local: 03 de março de 2026, às 18h, de forma exclusivamente digital, sendo considerada 
como realizada na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do 
art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista o comparecimento da única acionista da Companhia. Mesa: 
Presidente: Sr. Sebastien Durchon; Secretária: Sra. Melissa Maria Alonso de Andrade Passini. Deliberações: 
1. Considerando que o aumento de capital aprovado em 19 de agosto de 2025 baseou-se em projeções 
posteriormente superadas pelo desempelo da Companhia e que determinadas despesas então previstas não 
se concretizaram, foi aprovada uma redução do capital no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
por ser este considerado excessivo nos termos do arts. 173 e 174 da Lei nº 6.404/76, mediante restituição 
à única acionista, em moeda corrente nacional. Em virtude da deliberação ora aprovada, o capital social da 
Companhia passará dos atuais R$ 172.646.448,47 (cento e setenta e dois milhões, seiscentos e quarenta 
e seis mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos) para R$ 152.646.448,47 (cento 
e cinquenta e dois milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta 
e sete centavos), mantendo-se inalterado o número de ações emitidas. 1.1. Na forma do art. 174 da Lei 
nº 6.404/76, esta deliberação somente se tornará eficaz após decorrido 60 (sessenta) dias da publicação 
da presente ata, conforme dispõe a Lei nº 6.404/76, sem que haja impugnação de credores quirografários 
da Companhia, quando então a referida ata será apresentada para arquivamento na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo juntamente com a cópia das respectivas publicações. 2. Em virtude do exposto acima, 
a acionista única da Companhia aprovou alterar a redação do Artigo 5º do Estatuto Social, o qual passa 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º – O capital social da Companhia é de R$ 152.646.448,47 
(cento e cinquenta e dois milhões, seiscentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e quarenta e oito reais 
e quarenta e sete centavos), dividido em 138.313.247 (cento e trinta e oito milhões, trezentos e treze 
mil, duzentas e quarenta e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal”. 3. Autorizar que a 
Administração da Companhia pratique todos os atos necessários à efetivação da redução de capital social 
ora aprovada. 4. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º, 
da Lei nº 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual foi 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo/
SP, 03 de março de 2026. Mesa: Sebastien Durchon – Presidente; Melissa Maria Alonso de Andrade 
Passini – Secretária. Acionista: Americanas S.A. – Em Recuperação Judicial, Sebastien Durchon – Diretor 
Dinanceiro e de Relações com Investidores; Melissa Maria Alonso de Andrade Passini – Procuradora.

UNI.Co Comércio S/A
CNPJ/MF nº 00.399.603/0001-08 – NIRE 35.300.602.749

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de março de 2026
Data, Hora e Local: 03 de março de 2026, às 17h, de forma exclusivamente digital, sendo considerada 
como realizada na sede da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos 
do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, tendo em vista o comparecimento da única acionista da Companhia. 
Mesa: Presidente: Sr. Davit do Couto Cordeiro; Secretário: Sr. Wagner da Silva Escorcio. Deliberações: 
1. Considerando que o aumento de capital aprovado em 19 de agosto de 2025 baseou-se em projeções 
posteriormente superadas pelo desempelo da Companhia e que determinadas despesas então previstas não 
se concretizaram, foi aprovada uma redução do capital no valor de R$ 18.900.000,00 (dezoito milhões e 
novecentos mil reais), por ser este considerado excessivo nos termos do arts. 173 e 174 da Lei nº 6.404/76, 
mediante restituição à única acionista, em moeda corrente nacional. Em virtude da deliberação ora aprovada, 
o capital social da Companhia passará dos atuais R$ 226.808.577,00 (duzentos e vinte e seis milhões, 
oitocentos e oito mil, quinhentos e setenta e sete reais) para R$ 207.908.577,00 (duzentos e sete milhões, 
novecentos e oito mil, quinhentos e setenta e sete reais), mantendo-se inalterado o número de ações emitidas. 
1.1. Na forma do art. 174 da Lei nº 6.404/76, esta deliberação somente se tornará eficaz após decorrido 60 
(sessenta) dias da publicação da presente ata, conforme dispõe a Lei nº 6.404/76, sem que haja impugnação 
de credores quirografários da Companhia, quando então a referida ata será apresentada para arquivamento 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo juntamente com a cópia das respectivas publicações. 2. Em 
virtude do exposto acima, a acionista única da Companhia aprovou alterar a redação do Artigo 5 do Estatuto 
Social, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5 – O Capital Social da Companhia é de 
R$ 207.908.577,00 (duzentos e sete milhões, novecentos e oito mil, quinhentos e setenta e sete reais), dividido 
em 226.808.577 (duzentos e vinte e seis milhões, oitocentas e oito mil, quinhentas e setenta e sete) ações 
ordinárias todas nominativas e sem valor nominal.” 3. Autorizar que a Administração da Companhia pratique 
todos os atos necessários à efetivação da redução de capital social ora aprovada. 4. Aprovar a lavratura da 
presente ata em forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo/SP, 03 de março de 2026. Mesa: Davit do 
Couto Cordeiro – Presidente; Wagner da Silva Escorcio – Secretário. Acionista: UNI.CO S.A. Pablo 
Zettermann da Fontoura – Diretor Presidente e Financeiro; Andrea de Oliveira Mendes – Diretora.

Linha Universidade Investimentos S.A.
CNPJ/MF nº 35.310.646/0001-50 – NIRE 35.300.543.823

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 09 de fevereiro de 2026
Data, Hora e Local: Aos 09 de fevereiro de 2026, às 11:00h, na sede da Linha Universidade Investimentos 
S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Olimpíadas nº 134, conjunto 72, sala I, 7º andar, Condomínio Alpha 
Tower, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-000. Presenças: Presente a totalidade dos 
acionistas da Companhia, representando 100% (cem por cento) do capital social, em razão do que fica dis-
pensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei 
das S.A.”), conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Juan Antonio 
Santos Paz; e Secretário: Fernando Minguez Llorente. Ordem do Dia: Deliberar acerca da rerratificação da 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 30 de dezembro de 2025. Deliberações: 
Preliminarmente, foi aprovado, por unanimidade, que a presente ata fosse lavrada na forma sumária, conforme 
autorizado pelo Artigo 130, § 1º, da Lei das S.A. Ato seguinte, foram tomadas as seguintes deliberações: 
(i) Retificar o item (d) da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, datada de 30 de dezembro 
de 2025, que deliberou sobre a consolidação do capital social da Companhia após o aumento de capital de 
R$ 1,00 (um real), subscrito e integralizado pela acionista Transdev LATAM. Por erro material, o capital social 
consolidado foi indicado como sendo de R$ 159.623.752,00, quando deveria ser de R$ 159.623.753,00, 
em decorrência do referido aumento de capital. Em consequência da retificação ora aprovada, o item (d) da 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária datada de 30 de dezembro de 2025, bem como o art. 5º do Estatuto 
Social da Companhia, passam a vigorar com a seguinte redação: “(d) Em decorrência do aumento de capital ora 
aprovado, o capital social da Companhia passou de R$159.623.752,00 para R$159.624.753,00, dividido em 
125 ações, sendo (a) 105 ações ordinárias; e (b) 20 ações preferenciais, aprovando-se a alteração do caput do 
artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir o quanto disposto nesta ata, de maneira que o referido 
dispositivo passe a vigorar com a seguinte redação: ‘Artigo 5º – O capital social é de R$159.624.753,00, 
totalmente subscrito e parcialmente integralizado, dividido em 125 ações, todas nominativas e sem valor 
nominal, das quais (a) 105 são ações ordinárias, e (b) 20 são ações preferenciais.’” Encerramento: Nada 
mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. 
Assinaturas: Mesa: Presidente: Juan Antonio Santos Paz; Secretário: Fernando Minguez Llorente. Acionistas: 
Acciona Concesiones S.L.; e Transdev LATAM. Certifico e dou fé que esta ata é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. São Paulo, 09 de fevereiro de 2026. (ass.:) Mesa: Juan Antonio Santos Paz – Presidente; 
Fernando Minguez Llorente – Secretário. Acionistas: Acciona Concesiones, S.L. André Lima De Angelo; 
Transdev LATAM p. Antoine Bruno Claude Colas. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro 
sob o nº 85.364/26-5 em 04/03/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

R&M Investimentos e Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 60.783.355/0001-26 – NIRE 35.300.669.223

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de dezembro de 2025
Data, Horário e Local: 19 de dezembro de 2025, às 10:00 hs, na sede da R&M Investimentos e Parti-
cipações S.A. (“Sociedade”), na Cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, na Av. 27, nº 142, Apto 104, 
Bairro Vila Santo Antonio, CEP 13.501-120. Convocação: Dispensados os avisos em face da presença 
dos acionistas detentores da totalidade do capital social, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da 
LSA. Presença: Presença dos acionistas representando a totalidade do capital social e os usufrutuários, 
quais sejam: Acionistas: Marcelo Salvador Grisotto, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 
13.644.984 SSP/SP e CPF nº 139.579.058-26, residente e domiciliado na cidade de Rio Claro, Estado 
de São Paulo, à Rua João Polastri, nº 800-CS 71-CND Res Jardim Botânico, conforme participação acionária 
de 50,00%, tendo usufruto a favor de Oswaldo Grisotto Junior. Renata Salvador Grisotto, empresária, 
portador da cédula de identidade RG nº 206295819 SSP/SP e CPF nº 139.579.018-39, residente 
e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, à Rua De Baronesa de Itu, nº 814, apto 71, 
conforme participação acionária de 50,00%, tendo usufruto a favor de Oswaldo Grisotto Junior. Usufrutu-
ários: Oswaldo Grisotto Junior, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 00969600149 
SSP/SP e CPF nº 137.574.158-68, residente e domiciliado na cidade de Rio Claro, Estado de São 
Paulo, à Avenida 27, nº 142, apto 104, Administrador, Presidente e Usufrutuário. Composição da Mesa: 
Sr. Oswaldo Grisotto Junior, presidente, ambos já qualificado acima. Ordem do Dia: (1) Distribuição de 
reserva de lucros acumulados até 31/12/2024. Deliberações: após exame e discussão das matérias 
constantes da Ordem do Dia, os acionistas e os usufrutuários decidiram por unanimidade de votos e sem 
ressalvas ou restrições: Foi aprovado por unanimidade a distribuição dos Lucros Advindos da Participação 
na Empresa Riclan S/A, por contas dos lucros acumulados apurados até 31/12/2024, um montante de 
R$ 1.666.666,51 (Hum Milhão, Seiscentos e Sessenta e Seis Mil, Seiscentos e Sessenta e Seis 
Reais e Cinquenta e Um Centavos), que será pago ao Usufrutuário no período de 01/01/2026 até o 
dia 31/12/2028, na proporção dos percentuais dos acionistas. Encerramento e Aprovação da Ata: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso, mas, 
como ninguém se manifestou, declarou encerrada a reunião. Em seguida, foi lavrada a presente ata pelo 
secretário que, lida, foi aprovada por unanimidade e vai assinada pelos acionistas. Mesa: Oswaldo Grisotto 
Júnior – Presidente. Usufrutuários: Oswaldo Grisotto Júnior. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 45.249/26-0 em 09/02/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.
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 A.Life Entertainment Group S.A.
CNPJ nº 11.513.881/0001-60 - NIRE nº 35.300.375.653

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária 

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a 

ser realizada no dia 14 de março de 2026, às 9:00 horas na sede da Companhia, localizada na 

Rua Augusta, 3000, 1º andar, Cerqueira Cesar, São Paulo, SP, CEP 01412-100, a fim de deliberar 

sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Eleição dos membros do Conselho de Administração da Com-

panhia, para novo mandato unificado, nos termos do Estatuto Social. 2) Posse dos conselheiros 

eleitos, mediante assinatura do termo próprio, observado o Artigo 147 da Lei nº 6.404/1976. 

A documentação relativa às matérias da ordem do dia está à disposição para exame pelos Srs. 

Acionistas na sede da Companhia. A participação poderá ocorrer por representante legal ou pro-

curador constituído há menos de 1 (um) ano, nos termos da Lei nº 6.404/1976. A assembleia 

será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, em sua ausência, 

por membro indicado pelos acionistas detentores da maioria do capital social presente, con-

forme o Artigo 7º, §2º, do Estatuto Social. São Paulo, 6 de março de 2026. Pedro Henrique 

Cristoforo da Silveira - Presidente do Conselho de Administração. (06, 09 e 10/03/2026)

Qualiciclo Agrícola S.A.
CNPJ/MF nº 04.784.681/0001-87 – NIRE 35.300.557.743

Edital de Convocação de Reunião para a Assembleia Geral Extraordinária 
a ser realizada em 16 de março de 2026

Ficam convocados os senhores acionistas da Qualiciclo Agrícola S.A. (“Companhia”) a se reunirem 
em reunião de Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada de modo exclusivamente virtual e remoto 
no dia 16 de março de 2026, às 14:00, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias constantes na 
Ordem do Dia: 1. Aceitação da renúncia dos atuais membros do conselho de administração da Companhia 
e a outorga de quitação aos referidos membros renunciantes; 2. Reforma integral e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia; e 3. Autorização a administração da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações tomadas na Assembleia. A Companhia realizará o 
envio do convite da plataforma Microsoft Teams em até 48 horas antes do horário de início da reunião 
a todos os acionistas. Limeira/SP, dias 7, 10 e 11 de março de 2026. Distribuidora Pitangueiras de 
Produtos Agropecuários S.A. (07, 10 e 11/03/2026)


